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ED ITA L - PREGÃO PRESENCIAL - N° 1107.01 /2019 - SMS/SRP

yO 0E  L/c .

J u -
Rubrica

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8 .666 de 21 /0 6 /9 3  no seu 
inciso II do Art. 1 5 e suas alterações posteriores, pelo Decreto 7 .892  de 23 de Janeiro de 201 3.

PREÂM BULO

0  Município de Fortim - Ceará, através da Pregoeira, devidamente nomeada pela Portaria n° 0 3 0 /2 0 1 9 , de
1 1 de fevereiro de 2019 e através da Secretaria Municipal de SAÚDE de Fortim -  CE, torna público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, Regime de Execução Indireta, do tipo Menor Preço por LO TE, para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na 
Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 , subsidiariamente na Lei n.° 8 .666 de 21 /0 6 /9 3 , (com as alterações da 
Lei n.° 8 .8 8 3 /9 4  e da Lei n.° 9 .648/98), na Lei Complementar n° 123 /06 , de 1 4 /1 2 /2 0 0 6 , alterada pela Lei 
Complementar n°. 147 /201 4 , de 0 7 /0 8 /2 0 1 4  e Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 e, ainda pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos e seus anexos, pelo Decreto 7 .892  de 23 de janeiro 
de 201 3 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

REG ISTRO  DE PREÇOS PARA FU TU R A  E EV EN TUA L AQUISIÇÃO DE 
M EDICAM ENTOS, M A TERIA IS MEDICO HO SPITA LA RES, PERM A N EN TES, 
IN STRU M EN TA IS E ODONTOLÓGICOS, PARA A TEN D ER AS 
NECESSIDADES DO HO SPITA L M UNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA, 
A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA  DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  /CE, 
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante 
do Anexo 1 do Edital.

Critério de Julgamento: Menor Preço POR LOTE.

Regime de execução:
Execução será Indireta e regrada sob regime de empreitada por preço 
unitário, na forma do art. 10, inciso II, alínea “b” da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas 
alterações posteriores.

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Local, Data e Hora de 
Abertura:

Sala da Comissão de Licitações, sito Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE 
25/07/2019 às 09h30m in.

Vigência da Ata: 1 2 (doze) meses.
Pregoeira Maria Cleângela Moreira de Macêdo
Secretaria interessada e 

Órgão Gerenciador:
Secretaria Municipal de SAÚDE. . /

_____________________________________________________________/

I a Parte: Nesta licitação serão encontradas palavras, sialas e abreviaturas com os mesmos significados:
1. LICITAÇAO: - O procedimento de que trata o presente edital;
2. LIC ITA NTE: - Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO : - Verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal, e qualificação económico- 
financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA : - Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. C O N TRA TA N TE: - A Prefeitura Municipal de Fortim, através de sua respectiva secretaria de SAUDE que são 
signatários do instrumento contratual;
6. VENCEDORA(S): - Pessoa(s) Jurídica(s) à(s) qual(ais) foi(ram) adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária da Ata de Registro de Preços com o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE;
7. FISCALIZAÇÃO /INTERVENIÊNCIA: - O MUNICÍPIO DE FORTIM, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços;
8. PREGOEIRO(A): - Servidor(a) designado(a) por ato do titular do Poder Executivo, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos licitantes, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, 
quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o
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exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudica$ãó>; 
á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQ UIPE DE APOIO: - Equipe designado por ato do titular do Poder Executivo, formada por, no mínimo, 02 
servidores que prestarão a necessária assistência a(ao) Pregoeiro(a) durante a realização do pregão;
10. A UTO RID A D E SUPERIO R: - É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas competente, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 
termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos do(a) PREGOEIRO(A), adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, 
homologar o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços;
11. ITEM /LO TE: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, sendo composta de itens/lotes, deverá o 
item/lote ser cotado prevendo todos os seus subitens e estes no seu quantitativo integral;
12. PMF: -Prefeitura Municipal de Fortim.

2a Parte: Das Cláusulas Editalícias
0 1 .0 0 -  DO OBJETO
01.01 - A presente licitação tem por objeto R E G IS TR O  DE PREÇ O S P A R A  F U T U R A  E E V E N TU A L  
A Q U IS IÇ Ã O  DE M ED IC A M EN TO S, M A TE R IA IS  M EDIC O  H O S P ITA LA R E S , P E R M A N E N TE S ,  
IN S TR U M E N TA IS  E O D O N TO LÓ G IC O S, P A R A  A TE N D E R  A S N EC ESS ID A D ES  DO H O S P ITA L  
M U N IC IP A L E A TEN Ç Ã O  BÁ SIC A , A TR A V É S  DA  S E C R E TA R IA  DE S A Ú D E  DO M U N IC ÍP IO  DE 
F O R T IM  /CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

01.02 - Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:
I. TERMO DE REFERÊNCIA;

II. PROPOSTA PADRONIZADA;
III.  MODELO DE DECLARAÇÕES;
IV. M INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
V. M INUTA DE TERMO DE CONTRATO.

01.03 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
I. Credenciamento dos licitantes, recebimento dos envelopes de “propostas de preços” e “documentos de
habilitação”;
II. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
II I.  Lances verbais entre os classificados;
IV. Habilitação do licitante melhor classificado;
V. Recursos e julgamento.

02.00 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
02.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
02.2 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.aov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os 
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação, bem como no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa nas licitações através do site 
http://www.cnj.jus.br/improbidadeasm/consultarrequerido.php.

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Fortim - CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns;
f) Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame,
g) Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 

abertura dos envelopes de proposta de preços. Os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

h) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
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i) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
j) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
k) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas posteriores atualizações;

02.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - Documento oficial de identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com 

outorga de poderes para, na forma da lei, representar à licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com 
prazo de emissão acima de 01 (um) ono civil, a contar da data da suo emissão;

02.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titu lar de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assum ir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

02.5. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos I e 11 do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruíram  de seus benefícios nesta Licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela Lei, 
deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, 
nos termos do art, 8“ da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio.

02.6. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime.

03.0  - DA APRESENTAÇÃO  DOS ENVELO PES
03.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preço e de Habilitação, sendo aceita a remessa via postal para o endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão 
de Pregão não se responsabilizara se os mesmos não chegarem a tempo hábil, para a abertura do certame.
03.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Proposta de Preço” e 
“Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a seguir:

I -  Envelope contendo os relativos à PRO PO STA  DE PREÇO:

PR EFE ITU R A  M UNICIPAL DE FO RTIM  - CE 
PREGÃO n° 1107.01/2019 - SM S/SRP
LIC ITA N TE:________________________________ CNPJ:
ENVELO PE n° 01 (PRO PO STA  DE PREÇOS)

II -  Envelope contendo os DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO:

PR EFE ITU R A  M UNICIPAL DE FO RTIM  -  CE 
PREGÃO n °1 107.01 /2019 - SM S/SRP

LIC ITA N TE:____________________________________ C N PJ:_______________
ENVELO PE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

OBS: A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação do licitante, 
que poderá regularizá-lo no ato da entrega. Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope n°2 - Habilitação 
antes do envelope n° 1 -  Proposta de preços, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente 
fechado sem análise de seu conteúdo e rubricado por todos os presentes.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.81 5-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  email licitacaofortim@outlook.coin



o

o
UMA N O V A  H I S T Ó R I A

04.00 - DO CREDENCIAMENTO
04.01 - Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública do pregão, serão chamadas à 
mesa de abertura os licitantes para realização do credenciamento e entrega dos envelopes subitens: 01 
(Proposta de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação), devendo apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante para proceder ao credenciamento, apresentando fora (lado externo) dos Envelopes, com os 
seguintes documentos:

04.01.1 - PARA PESSOA JURÍDICA:
a) Tratando-se de Proprietário ou Sócio Administrador:

1) - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2) - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade 
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores, que contenha objeto 
social compatível com o objeto da licitação;

3) - Apresentar a Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste 
Edital.

b) Tratando -  se de Representante Leaal (Procurador):
1) - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2) - Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade 
por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; que contenha objeto 
social compatível com o objeto da licitação;

3) - Procuração por instrumento público ou particular, este último com firma reconhecida em cartório, com 
poderes para representar a empresa em suas respectivas fases/etapas, inclusive formulação de lances em 
pregões. OBS; não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano 
civil, a contar da data da sua emissão;

4) - Apresentar a Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste 
Edital.
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04.02 - Os documentos exigidos nos subitens “1 ” e “2” do item 04.01.1 , poderão ser apresentados e entregues, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou através da publicação em órgão da 
imprensa oficial;
04.02.1 - A Declaração de Credenciamento deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, 
fax e e-mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal;

04.03 — Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para 
esse efeito, um único representante por licitante interessada;
04.04 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 
Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual da 
empresa participante será credenciada;
04.05 - Por motivo de força maior, poderá ser substituído o credenciado a qualquer momento por outro que 
atenda as condições de credenciamento;
04.06 - A não comprovação de que o interessado possui Poderes Específicos para representar a licitante no 
certame, não apresentação do RG, procuração ou contrato social, bem como a não apresentação ou incorreção 
de algum documento de credenciamento, ou a Ausência de Credenciado, o licitante (representante) não será 
credenciado, onde somente será válida sua proposta escrita, porém, sem a possibilidade de ofertar lances ou 
propor recursos, bem como o impedimento da prática de qualquer espécie de ato durante a sessão;
04 .07  -  Porém, a não apresentação ou validade da Declaração (Declaração de Pleno Conhecimento) exigidas 
no credenciamento implicará na impossibilidade de participação da fase de lance;
04.08 -  A PREGOEIRA ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os interessados 
para entregarem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa 
credenciamento, não se admitindo credenciamento e entrega de envelopes depois de finalizada tal etapa. 7

05.00 - DA PRO PO STA  DE PREÇOS ESCRITA -  ENVELOPE N.° 01 f
05.01 -  O envelope “ Proposta de Preço” deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação, MARCA
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conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, este último sendo o v?H&rlc 
global de cada Lote, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente 
identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, 
suas folhas serem rubricadas e numeradas:
05.02 -  A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
05.03 - A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa em papel timbrado do licitante ou com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
ou procurador(a) contendo:
a. Indicação do item/lote cotado e especificação de acordo com o Anexo I deste Edital, devendo ser 
indicada a quantidade de acordo com o edital;
b. Preço unitário e total de todos os itens, em algarismos e por extenso (apenas o valor global de cada lote);
c. Prazo de entrega, que será de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra 
por parte do licitante vencedor;
d. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da realização do 
certame;
e. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete (entrega), tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto;
f .  Na hipótese da proposta estar sem assinatura será automaticamente desclassificadas;
g. A proposta de preços deverá ser apresentada por ITEM/LOTE, seguindo o modelo padronizado no
ANEXO II deste Edital.
05 .04 - A Proposta de Preços Escrita deverá ser elaborada observando as seguintes recomendações:
05.04.1 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item ou subitem diferente ao determinado 
pelo edital.
05.04.2 - O preço final não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Termo de Referência em 
poder da Pregoeira, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante naquele 
documento. Caso não seja realizada a fase de lances verbais, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do mencionado preço de 
referência através de negociação, sob pena de desclassificação.
05.04.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante na elaboração da proposta proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
05.04.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
05.04.5 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10 .520/02  e 8 .66 6/93 , a lteradqe 
consolidada.

/
06.00 - DOS LANCES VERBAIS ^
06.01 - Os lances verbais serão apresentados exclusivamente pelo licitante autor da proposta de menor preço, 
por aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1 0% , relativamente à 
de menor preço, e que tenham atendido às especificações técnicas e demais requisitos constantes do edital que 
será analisado antes dos lances, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances 
verbais.
06.02 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 propostas de preços escritas nas condições do item acima, 
a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
06.03 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

07.00- DA HABILITAÇÃO  - ENVELOPE N.° 02 ( _ /
07.01 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filia l, com exceção dos documentos que são validos para matriz e todas as filia is. 
Caso a empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação:
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07.02- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

07.01 - HABILITAÇÃO  JURÍDICA:
07.01.01. REG ISTRO  COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
07 .01.02. ATO  C O N STITUTIVO , ESTA TU TO  OU CO NTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
07.01.03. INSCRIÇÃO DO ATO  C O N STITUTIVO , no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
07 .01.04. ALVARÁ DE FUNCIO NAM ENTO , para o exercício vigente expedido pelo município da sede da 
licitante.
07 .01.05. DECRETO DE A UTO RIZA Ç A O , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO  DE REG ISTRO  DE A UTO RIZA Ç Ã O  PARA FUNCIO NAM ENTO  expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
07 .01.06. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE M ICROEM PREENDEDOR INDIV IDUAL (CCMEI), tipo empresarial 
que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 1 2 8 /200 8 , devidamente 
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
07 .01 .07 . A LVA RÁ  DA VIGILÂNCIA SA N ITÁ RIA  e do registro sanitário compatível com o objeto da licitação, 
referente ao exercício vigente.
07.01.08. CÉDULA DE IDEN TIDAD E E CPF, do Sócio Administrador ou do titular da empresa.

07.02 - REG ULA RIDA DE FISCAL E TRA BA LH ISTA :
07.02.01. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
07.02.02. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
07.02.03. Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 
de outubro de 201 4;
07 .02.04. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
07 .02.05. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
07.02.06. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS e;
07 .02.07. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. ^

y .0 7 .0 2 .0 3  - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
0 7 .0 2 .0 4  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fo r declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 1 2 3/200 6  alterada pela Le i 
Complementar 1 4 7 /2 0 0 1 4 ;
0 7 .0 2 .0 5  - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 , da Le i no 8 .6 6 6 /9 3 , sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

07.03 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - FINANCEIRA:
07.03.01. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
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Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;
07 .03.02. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.
07.03.03. Entende-se que a expressão "na forma da le i" constante no item 07.03 .01 , deste tópico, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento.
07 .03.04. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 07.03.05. A 
empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.
07 .03.05.1 . Entende-se que a expressão "na forma da le i" constante no item 07.03.05 engloba, no mínimo:
I) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, 
a integridade e a validade jurídica do documento digital.
07 .03.06. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
07.03.07. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142 0 /2 0 1 3  e 
RFB n° 1 594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar 
o site www.receita.aov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2 .6 6 9 /2 0 1 3  de relatoria do Ministro Valmir 
Campeio.
07.03 .08 . Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral 
(SG), maior que um (> 1 ) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (> 1 ), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

07.03.09. Serão consideradas Solventes as empresas que apresentem: índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1 (um).
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07.03.10. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista hos itens: 07 .01 .04  e 07.03.01 a 07.03.08 
deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais
exigências.
07.03.1 1. Certidão negativa de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRA JUDIC IA L expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data determinada para 
a disputa de preços.

07.04 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
07.04.01. Apresentar Atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado com identificação do assinante e firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE, forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, conforme especificações previstas 
no Termo de Referência.
07.04.01.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
07.04.01.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o subitem “07.04.01”, instrumento de nota fiscal ou termo de contrato respectivo ao 
qual o atestado faz vinculação.
Obs: Em havendo dúvida acerca da veracidade dos documentos, oía) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em auestão, 
e:
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Assessória Jurídica do Município 
de Fortim, para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas 
cabíveis, conforme a legislação vidente.
07.04.02. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, pára comercialização de medicamentos e / 
AUTO RIZAÇÃO  ESPECIAL (AE) devidamente atualizada na data da proposta, segundo o disposto na Portaria 
SVS/M S no 344, de 1998 e na Portaria SVS/M S n° 6, de 29 de janeiro de 1999. Não serão aceitos protocolos de 
pedidos devidamente válida na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no 
Diário Oficial da União. (Conforme exigido no art. 4 o da Resolução RDC N° 16, DE I o DE ABRIL DE 2014 - Anvisa). 
(Exigência para o LOTE 08);
07.04.03. AUTO RIZAÇÃO  DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA - AFE - concedida/expedida pelo Ministério da 
Saúde, através da Anvisa, pertinente à atividade de industrialização e/ou distribuição (Conforme exigido no art. 3o 
da Resolução RDC N° 1 6, DE 1° DE ABRIL DE 2014 - Anvisa) devidamente válida na forma da legislação específica 
vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União. (Exigência para os LO TES 11 a 20).

07.05 -  DECLARAÇÕES:
07.05.01. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27 /1 0 /1 9 9 9 , publicada no 
DOU de 2 8 /10/1 999 , e ao inciso XXXIII, do artigo 7 o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital.
07 .05.02. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital;
07 .05.03. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
07 .05.04. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei n.° 8 .666/93);
07 .05.05. Caso o licitante pretenda que uma de suas filia is/m atriz que não o participante desta lic^ação,
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

08.00 -  DO JULG AM ENTO  DA HABILITAÇÃO : ^
08.01 - Sendo considerada aceitável a proposta de preços da(s) licitante(s) que apresentou rnertor preço, a 
Pregoeira procederá à abertura do Envelope n° 02 -  Da Habilitação da autora da proposta de menor preço, 
realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste Edital;
08 .02 - No caso de licitação com objeto dividido em mais de um Item/lote, o licitante deverá apresentar um 
único envelope “B” lacrado, cuja documentação será pertinente ao Item/lote ou a todos os Itens cotados pelo 
licitante.
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08.03 - Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data marcada
para recebimento dos envelopes, em original, ou em cópia já autenticada por cartório competente, devendo a 
cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam 
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões as quais não tiverem em seu corpo 
sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias.
08.03.1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
08.03.2  - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Pregoeiro poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via 
Internet.
08.04 - Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
08.05 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão nas mesmas condições de autenticação, 
para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de 
origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
08.06 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "B ” não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues a Pregoeiro.
08.07 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital, e que apresentar 
documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.
08.08 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ - ressalvando- 
se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para 
todos os estabelecimentos - sede e filia is da licitante.
08.09 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se 
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
08.10 - Caso haja a inserção de original de documento junto com as cópias autenticadas, a Pregoeira, por 
força da lei n° 5.553/68, procederá à devolução do mesmo mediante solicitação por escrito, do licitante; ou 
poderá efetuar a substituição do original por cópia autenticada, quando concluída a fase de habilitação.
08.11 - Os Documentos de que se trata a clausula 7.0 (DA HABILITAÇÃO E SEUS SUB-ITENS) que não tenham 
prazo de validade fixados no corpo do mesmo terão validade de 30 (trinta) dias corridos.
08.12 -  A PREGOEIRA poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para fim de 
verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
08.1 3 - Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá ser registrado em Ata, nela 
constando o prazo máximo referido no item 08.1 2.
08.14 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo 
prazo de 30 (trinta) dias consecutivos após a abertura da licitação, após o que ficará à disposição da licitante 
para retirada até o prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, restando à Administração inutilizá-lo se não procurador;
08.15 - Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva 
do certame (lances verbais) permanecerão sob guarda da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, até o final da 
Sessão, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias.

09.00 - DOS PRO CEDIM ENTOS GERAIS:
09.01 - A entrega dos documentos de credenciamento, dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação, será feita no dia, hora e endereço previstos no preâmbulo deste edital.
09 .02 - Aberta a sessão pela Pregoeira, o licitante ou seu representante legal, presentes à sessão, procederão 
ao respectivo credenciamento mediante apresentação de procuração pública nos termos do item 04.01 deste 
edital e apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão a Pregoeira, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação.
09.03 - Após o recebimento do credenciamento, a Pregoeira declarará encerrado o prazo para recebimento 
dos envelopes, decidirá sobre a aceitabilidade dos envelopes entregues, procuração e declarações 
apresentadas, e não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes,
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nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o 
conteúdo original dos mesmos.
09.04 - Em seguida, a Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 
verificará a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, 
excetuando-se análise de preços que será posterior, decidindo motivadamente a respeito, e procederá a 
classificação exclusivamente das que tenham atendido essas exigências editalícias.
09.05 - As propostas escritas classificadas serão, em seguida, selecionadas para a fase de lances verbais, onde 
serão classificadas, exclusivamente, a proposta de menor preço, as com valores sucessivos e superiores em até 
10%  relativamente à de menor preço.
09.06 - Caso não sejam verificados, no mínimo, três propostas de preços escritas classificadas nas condições 
definidas no item 06.02, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas.
09 .07  - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, onde a Pregoeira convidará 
individualmente os licitantes classificados e qualificados, de forma sequencial, a apresentarem seus lances a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente.
09.08 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes, devendo 
o valor do lance final atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante do Termo de Referência que 
estará em poder da Pregoeira.
09.09 - A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela Pregoeira implica na 
exclusão do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado por ele, para 
efeito de ordenação das propostas.
09.10 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante 
classificado em 1° lugar para que seja obtido preço melhor.
09.1 1 - Caso duas ou mais propostas dentre as inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais 
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances;
09.11.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em 
questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.
09.1 2 - Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se 
refere ao preço máximo constante do edital, à exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem 
crescente dos valores ofertados, convocando em seguida os presentes à sessão para verificarem e rubricarem as 
propostas de preços escritas apresentadas e o mapa de ofertas.
09.13 - Caso o preço referente ao lance final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes 
da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 
final, devendo os mesmos restar iguais ou inferiores aos constantes do documento preços de referência.
09.14 - Encerrado os lances de todos os itens, o envelope contendo a documentação de habilitação do(s) 
licitante(s) classificado(s) em I o lugar será aberto e verificada a conformidade dos documentos ali contidos com 
as exigências do edital.
09.15 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor e os 
presentes à sessão serão convocados para verificarem e rubricarem os documentos apresentados.
09.16 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará os documentos de 
habilitação do licitante classificado em 2o lugar e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao 
edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o 
mesmo declarado vencedor do certame.
09.17  - Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. 
Caso todos os licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor; havendo 
manifestação de recurso, esta será feita com registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o 
mesmo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias contados a partir do I o dia útil seguinte ao da interposição, 
podendo a Pregoeira dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
09.18 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência ao direito ao 
recurso e da adjudicação ao objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
09.1 9 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
09 .20  - Decididos os recursos, a Pregoeira encaminhará o processo para homologação da autoridade superior.
09.21 — A PREGOEIRA é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
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09.22 -  A PREGOEIRA poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões.
09.23 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Pregoeiro até à conclusão do processo.
09.24 - Todos os procedimentos da Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata.
09.25 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos 
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeiro.
09.26 — A PREGOEIRA retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar a 
Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
09 .27 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
"A" e "B " e suas aberturas, esta licitação realizar-se-á no 1 ° dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local; 
podendo, no entanto, a Pregoeiro definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início.

10.00 - DO JULG AM ENTO  DAS PRO PO STA S DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES VERBAIS:
10.01 - No julgamento das propostas e lances verbais, a Pregoeiro levará em consideração o tipo de licitação 
que é MENOR PREÇO POR LOTE.
10.02 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de 
lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE E QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
DESTE EDITAL.
10.03 - Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o 
segundo.
10.04 - Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o valor unitário do Item, pois a licitação 
é menor preço POR LOTE.
10.05 - Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
10.06 - Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 

a. Não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os
preços, cuja análise será posteriormente.

10.07 - Será desclassificado ainda o licitante que:
a. Sendo o único participante do certame e cote preço superior ao limite de mercado, se recuse a reduzi-lo 

a um valor igual ou inferior àquele limite máximo e/ou mantenha preço unitário - caso haja - superior ao 
constante do documento preços de referência;

b. No caso de todos os participantes se recusarem a ofertar lances verbais, tenha cotado preço superior ao 
limite máximo determinado no documento registro de preços, seja o menor preço e se recuse a reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior àquele limite máximo e/ou mantenha preço unitário - caso haja - superior ao 
constante do documento preços de referência;

10.08 - Os licitantes classificados preliminarmente e qualificados para a etapa de lances verbais, serão 
dispostos na ordem crescente dos valores ofertados, sendo considerado vencedor o que apresentar o menor 
preço na fase de lances.
10.09 - O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública ou de publicação e de relatório a 
ser afixado em flanelógrafo no endereço constante do preâmbulo deste edital, durante 05 dias, assinado pela 
Pregoeiro no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.
10.10 - A empresa vencedora obriga-se a fornecer no prazo de 02 (dois) dias útil à reunião de abertura das 
propostas, nova Planilha de Formação de Preços com os devidos preços unitários e totais, vencedores.

11.00- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
1 1.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal, se houver, 
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeiro.
1 1.02 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
1 1.03 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
mediante fundamentação escrita.

12.00 - DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS E FO N TE DE RECURSOS
12.01 -  A Prefeitura Municipal de Fortim - CE, através de suas Unidades Administrativas () competente 
formalizará a ata de registro de preços e assinará com as vencedoras desta licitação, sob pena de decair do 
direito à contratação, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelas vencedoras.
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12.02. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
12.02.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
1 2.03 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não 
apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeiro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis.
1 2.04 -  A PREGOEIRA retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, 
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e assim 
sucessivamente.
1 2.05 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de 
Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Fortim e será descredenciado no Cadastro da PMF, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais.
1 2.06 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data 
da sua assinatura. No caso de ocorrer à entrega total dos produtos antes do final da vigência, fica a referida 
ata automaticamente expirada.
1 2.07 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.
1 2.08 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
1 2.09 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos termos do disposto nos arts. 78  e 79 , da lei n° 
8 .66 6/93  e suas alterações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como 
ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o 
desequilíbrio económico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração, justificadamente, 
aceitar ou não, a solicitação de revisão.
12.11- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação
correrão à conta de recursos Próprios, na dotação orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Compra.
12.12 -  Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente
todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer a Prefeitura Municipal de Fortim, quando convocada, 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a PMF.

13.00 -DA EN TREG A  E DO PAGAM ENTO
13.01 - A entrega do objeto será de acordo com as solicitações requisitadas pelas Unidades Administrativas 
participantes, devendo ser entregues no prazo de 05 (CINCO) dias corridos a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, junto a PMF, ficando à Administração/secretaria no direito de solicitar apenas 
àquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
13.01.1 - A emissão da Ordem de Compra será via e-mail, ficando o mesmo obrigado a confirmar o 
recebimento enviando também via e-mail a confirmação de recebimento, com assinatura/nome e CPF do 
funcionário que recebeu, devendo os produtos serem entregues no prazo de 05 (CINCO) dias corridos a contar 
do recebimento da respectiva Ordem de Compra e confirmação, sujeito as penalidades especificadas neste 
edital.
1 3.02 - A vencedora deverá garantir adequadas condições de higiene e sanitária dos produtos durante a 
estocagem e transporte/manuseio até a sua entrega, com o local de estocagem compatíveis com o produto. w-\

----- o
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1 3.03 - O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e será no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, e Trabalhistas, todas atualizadas.

14.00 - O PRA ZO  E LOCAL DE ENTREG A
14.01 - O medicamento/produto oferecido pela Vencedora estará sujeito à aceitação plena do órgão 
recebedor.
14.02 - O titular da origem desta licitação designará uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a 
conferência do produto entregue com as especificações contidas no edital e na proposta de preços da 
Vencedora. Caso o produto entregue esteja de acordo com aqueles instrumentos, a Comissão emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo; se estiver em desacordo, rejeitará o recebimento do mesmo.
14.03 - Caso o objeto entregue não esteja de acordo com o Anexo I e II, a PMF rejeitará o recebimento do 
mesmo, sendo a vencedora obrigada a substituir, imediatamente, sem ônus para a PMF, o produto que vier a ser 
recusado.

15.00 - DA IMPUGNAÇÃO DO ED ITA L E DOS RECURSOS
15.01 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão;
15.01.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fize r dentro do prazo fixado no subitem 15.01, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso;
15.01.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
15.01.3 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos 
prazos previstos na Lei Federal N° 8 6 6 6 /9 3 , devendo ser entregue diretamente a Pregoeiro, na sala da 
Comissão de Pregão, a Rua Vila da Paz, n° 40  — Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.81 5 -0 0 0 ;
15.01.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas;
15.01.5 - A resposta da PMF será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da 
íntegra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da Comissão de Pregão da PMF;
15.02 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
15.03 - Das decisões proferidas pela Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de 
preços escritas e lances verbais e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido ao titular 
da origem desta licitação, a ser interposto no final da sessão, com registro em ata pelo titular ou representante 
legal da licitante, constando o motivo e a síntese das suas razões e contra-razões, podendo o interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 dias contados a partir do 1° dia útil seguinte ao da interposição, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual números de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
1 5.04 - Os recursos contra a decisão da Pregoeiro terão efeito suspensivo na forma do artigo 1 09, § 2a, da Lei
n° 8 .66 6/93 .
15.05 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.06 - Se não reconsiderar sua decisão A PREGOEIRA submeterá o recurso, devidamente informados, á 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento.
1 5.07 - Os memoriais de recursos e contra-razões deverão ser dirigidos ao titular da origem desta licitação e 
deverão dar entrada na sala da Comissão de Pregão, a Vila da Paz, n° 40  -  Centro — Fortim/CE -  CEP 
62.81 5 -0 0 0 , no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora deste prazo.
15.08 - Os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediante petição assinada por quem de direito, 
contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão adversa.
15.09 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local indicado no item 
anterior.
15.10 — E permitido aos licitantes e interessados a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo 
fac-símile ou outro similar, para a prática de atos que dependam de petição escrita, a exemplo de 
impugnações e recursos.
15.10.1 — A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 
devendo os originais ser entregues à Comissão, necessariamente, até dois dias da data de seu término, sol^V 
pena de serem considerados intempestivos os recursos e impugnações. ^V
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1 5.10.2 — Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até dois dias^ttfwiS) 
a recepção do material, sob pena de não serem conhecidos.
1 5.10.3 - Os licitantes ou interessados que fizerem uso de sistema de transmissão de dados e imagens tornam-se 
responsáveis pela qualidade e fidelidade do material transmitido e por sua entrega à Comissão.
15.10.4 -  Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema na forma do item 15.10 será considerado 
litigante de má-fé se não houver perfeita consonância entre o original remetido pelo fac-símile e o original 
entregue junto à Comissão.
15.10.5 -  O disposto neste item não obriga a que a Administração disponha de equipamentos para recepção e 
não responsabiliza a Comissão por petição não recebidas por motivos de ordem técnicas de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

16.00-DAS SANÇÕES
16.01 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cumprira Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução da 
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, FICARÁ IMPEDIDO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, CEARÁ E SERÁ DESCREDENCIADO NO 
CADASTRO DESTA PMG PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) ANOS, sem prejuízo de aplicações das seguintes 
multas e das demais cominações legais:

1 6.01.1 - Multa de 2 0 %  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
e) comportar-se de modo inidôneo;

16.01.2- Multa moratória de 0 ,3 %  (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10%  (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da Ata de Registro de Preços;
16.01.3- Multa moratória de 2 0 %  (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
1 6.02 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
Ata de Registro de Preços, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata 
de Registro de Preços ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e consolidada, e na Lei n° 
10 .520/02 , as seguintes penas:
1 6.02.1 - advertência;
1 6.02 .2- multa de até 5 %  (cinco por cento) sobre o valor contratado;
1 6.03 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
16.03.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratante fize r jus.
16.03.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Vencedora, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa da PMF e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
os encargos correspondeste.
16.04 - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei.
16.05 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
16.05.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multas e advertência; tf)
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura MunicipgT de
Fortim e descredenciamento no Cadastro desta PMF pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

(y
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16.06 - A competência para imposição das sanções de advertência e de multa será da autoridade superj^/^?-“" '  
/ou titular do órgão interveniente ou entidade contratante e a de impedimento de licitar ou contratar será do 
titular da entidade contratante.
1 6 .07 - A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize a PMF pelo efetivo prejuízo causado ao Erário Público 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

17.00 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.01 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e 
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados.
17.02 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só 
se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na PMF.
17.03 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente;
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação.
17.04 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeiro, durante o expediente de atendimento ao 
público, no horário de 08h00minas1 2h00min, na sua sede da PMF.
17.05 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeiro durante a sessão e pelo titular da origem desta 
licitação.
17.06 - O edital e anexos serão fornecidos, mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários de 08h00min 
as 1 2h00min, na Sede da Comissão de Pregão da PMF, situada à Vila da Paz, n° 4 0  -  Centro -  Fortim/CE -  
CEP 62 .8 1 5 -0 0 0 , como também no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/dentro dos prazos 
estabelecidos pela instrução normativa n°. 0 4 /2 0 1 5  do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, ficando 
os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.07 - Para dirim ir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM — Ceará.

Fortim-CE, 1 1 de julho de 201 9.

Pregoeiro Oficial do Município de Fortim

u
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TERM O  DE REFERENCIA DO OBJETO  ANEXO I 
Referente ao Pregão Presencial n° 1107.01/2019 - SMS/SRP Rubnca

1. OBJETO:
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES, PERMANENTES, INSTRUM ENTAIS E ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM /CE.

2. JUSTIFIC A TIV A :
2.1 . A Administração Municipal, através da SECRETARIA DE SAÚDE do M U N IC ÍP IO  DE FO RTIM , vem no 
intuído de garantir o atendimento das diversas necessidades públicas, re a liza r processo de demanda 
para A Q UISIÇ Ã O  DE M ED IC AM ENTO S, M ATERIAL H O SPITA LA R E U TE N S ÍL IO S  D ESTIN A D O S A 
ATENDER A S N EC ESSID AD ES DA ATENÇÃO  BASICA E H O SP ITA L M UNIC IPAL DR. W ALDEM AR 
ALCANTARA DO M U N IC ÍP IO  DE FO RTIM /C E.
2.2 . Considerando que os produtos são padronizados e de uso imprescindível para atendimento na 
rede SU S/Fo rtim . Solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição de 
medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde através da Farmácia 
Municipal.
2 .3 . O s itens selecionados foram determinados pela Comissão de Farmácia, composta por uma equipe 
m ultiprofissional, sendo médico, farmacêutico e enfermeiro, analisando-se dados, além da busca ativa 
de informações junto aos p rofissiona is da rede.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS LO TES/ITEN S:
LO TE  01 -  M ED IC A M EN TO  - C O M PRIM ID O S

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1 CAPTO PRIL 25M G COMP 9 .5 8 0 2 .9 3 0 6 .6 5 0
2 ENALAPRIL 5M G COMP 12 .500 2 .5 0 0 1 0 .0 00

3 LO RATADINA 10M G COMP 12 .500 2 .5 0 0 1 0 .0 00

4
H ID RO XIZIN A , CLOR. 25  MG BEM. C / 3 G LISTER  
DE 10 COMP.

CX 100 5 0 50

5 AM IO DARO NA 200M G COMP 50 0 2 50 2 5 0

6 ISO SSO R B ID A  D IN IT. 5 M G COMPRIMIDO COMP. 50 0 2 50 2 5 0

7 N IFED IPINA 1 0M G  COM PRIMIDO COMP. 2 3 0 130 100

8
N IFED IPINA 10M G  C OM PRIM IDO  SUBLIN G UA L 
CAPS

CÄPSUL 23 0 130 100

9 RA NITID INA  150M G COMP 8 .0 0 0 1 .000 7 .0 0 0

10 PIRACETAM 400M G  COMP. COMP. 30 0 2 50 5 0

1 1 SULFA +TR IM ETR O PIN A  4 0 0 /8 0 M G COMP 13 .000 3 .0 0 0 1 0 .0 00

12 A LO PURIN O L 300M G COMP 7 .0 0 0 1 .000 6 .0 0 0

LO TE  02  -  M ED IC A M EN TO  IN JE TÁ V E IS  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1 ÁG UA DESTILADA AMP. C / 10 ML AMP 2 0 .0 0 0 1 0 .0 00 1 0 .0 00

2 BIC ARBO NATO  DE SÓ D IO  8 ,4 % AMP 50 0 5 0 0 0

3 C LO RETO  DE P O TÁ SS IO  1 0 %  AMP. C / 10 ML AMP 50 0 5 0 0 0

4 SULFA TO  DE M AG N ÉSIO  5 0 %  AMP. C / 10 ML AMP 30 0 3 0 0 0
5 C LO RETO  DE SÓ D IO  0 ,9 %  AMP AMP 4 .2 0 0 4 .0 0 0 2 00
6 D IPIRO NA SÓDICA 5 00 M G /M L AMP. C/ 2 ML AMP 3 0 .0 0 0 3 0 .0 0 0 0

7
LIDOCAÍNA 2 %  S /  V A SO C O N STR ITO R FR. AMP 
C / 2 0  ML

FRC 1 .450 8 0 0 6 5 0

8
PRO M ETAZIN A, CLOR 2 5 M G / ML AM PO LA C /2 
ML

AMP 10 .000 1 0 .0 00 0

9 VERAPAM IL CLOR 2 ,5M G /M L AMPO LA C/ 2 ML AMP 100 100 0

10 A M IN O FILIN A  240M G  AMPO LA C / 10 ML AMP 1 .500 1 .500 0

11 EPINEFRINA CLOR 1M G /M L AMPOLA C/ 1 ML AMP 1 .500 1 .500 0
LO TE  03  -  M ED IC A M EN TO  IN JE TÁ V E IS  II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T H O S P ITA L
A TEN Ç Ã O

BÁSICA

O
V/
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1 AC. TRANEXÂNIC O  50M G /M L AM PO LA C /5M L AMP 11 .100 6 .7 0 0 4 .4 0 0

2
HEPARINA SUBC UTÂN EA  5 0 0 0 U I/0 ,2 5 M L  AMP 
C /0 ,25M L

AMP 1.000 1 .000 0

3 ATRO PIN A. SU LF 0 ,2 5 0M G /M L AMPO LA C /1M L AMP 1 .500 1.500 0

4 H IO SC INA SIM PLES 20M G /M L AMP C / 1 ML AMP 4 .3 2 0 3 .0 0 0 1 .320

5
H IO SC IN A +D IP IRO N A  4 + 0 .5 M G /M L  AMP C / 5 
ML

AMP 2 0 .0 0 0 1 5 .0 00 5 .0 0 0

6
H IO SC IN A +D IP IRO N A  G O TA S 
6 ,6 7 + 3 3 4 ,4M G /M L FRA C /20  ML

FRC 4 5 0 2 0 0 2 50

7
M ETO CLO PRAM IDA G O TA S 4M G /M L FRA C/ 
10M L

FRC 4 5 0 3 0 0 150

8
M ETO CLO PRAM IDA, CLOR 5M G /M L AMP C / 2 
ML

AMP 2 0 .0 0 0 2 0 .0 0 0 0

9 C ETO PRO FENO  100M G  I.M FR. AMPOLA AMP 1 4 .60 0 1 4 .0 00 6 00

10 C ETO PRO FENO  100M G  I.V FR. AMPOLA AMP 2 0 .0 0 0 1 7 .0 00 3 .0 0 0

1 1
DICLOFENACO DE SÓ D IO  25M G /M L AMP. C/3 
ML

AMP 2 0 .0 0 0 1 7 .0 00 3 .0 0 0

LO TE  04  -  M ED IC A M EN TO  IN JE TÁ V E IS  III

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 RANTID INA 25M G  AMP. C / 2 ML AMP 1 1 .00 0 7 .0 0 0 4 .0 0 0

2 ERG O TRA TE 0 ,2M G /M L F. AMPOLA AMP 20 0 2 0 0 0

3
FITO M EN A D IO N A  (V IT-K) 10M G /M L I.M AMP 
C /1M L

AMP 1 .000 1 .000 0

4 DEXAM ETASO NA 2M G /M L AMP C /1M L AMP 15 .00 0 1 0 .0 00 5 .0 0 0

5 DEXAM ETASO NA 4M G /M L FR. AMP C / 2,5M L AMP 15 .00 0 1 0 .000 5 .0 0 0

6 H ID RO C O RTISO N A  SÓDICA 100M G  FR. AMP AMP 11 .00 0 6 .6 0 0 4 .4 0 0

7 H ID RO C O RTISO N A  SÓDICA 500 M G  FR. AMP AMP 11 .00 0 6 .6 0 0 4 .4 0 0

8 FURO SEM ID A  10M G /M L AMP C / 2M L AMP 12 .40 0 8 .0 0 0 4 .4 0 0

9 D O BUTAM IN A , CLOR 1 2 ,5M G /M L AMP C /20M L AMP 35 0 3 50 0

10 DO PAM INA, CLOR 5M G /M L AMP C /10M L AMP 35 0 3 50 0

1 1 D ESLAN Ó SID O  0 ,2M G /M L AMP. C / 2ML AMP 500 5 0 0 0

LO TE  05  -  M ED IC A M EN TO  IN JE TÁ V E IS  IV

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 PIRA C ETA M 200M G /M L AMP. C /5M L AMP 6 0 0 6 00 0

2 H IDRALAZINA 20M G /M L AMP 6 0 0 6 0 0 0

3 ETILEFR INA , CLOR. 10 M G /M L AMP. C / l ML AMP 9 0 0 9 0 0 0

4 N O REPINEFRINA, B IT. 2M G /M L AMP. C /4M L AMP 500 5 0 0 0

5 O XITO C IN A  5 U.l /M L, AMP. C / IM L AMP 300 3 00 0

6
AC. ASCÓ RBICO  (VIT-C) 1 00M G /M L AMP. C/ 
5M L

AMP 2 1 .8 0 0 1 8 .0 00 3 .8 0 0

7 COM PLEXO  B (PO LIVITAM IN IC O ) AMP. C/ 2 ML AMP 2 1 .8 0 0 1 8 .0 0 0 3 .8 0 0

8 AM IO DARO NA 50M G  INJ. AMP 30 0 3 0 0 0

9 BRO M OPRIDRA 5M G /M L AMP 2 1 .0 0 0 1 8 .0 00 3 .0 0 0

10 A D ENO SIN A  3M G /M L AMP 20 0 2 0 0 0

11 O M EPRAZO L 40M G /M L FRC/AM P 4 8 0 4 8 0 0
LO TE  0 6  -  M ED IC A M EN TO  C LASSE A N TIB IÓ TIC O S  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 C EFALO TINA SÓDICA 1,0G  FR. AMP FRC/AM P 3 .0 0 0 3 .0 0 0 0

2 C EFTRIAXO NA SÓDICA 500 M G  I.M FRA. AMPOLA FRC/AM P 6 .0 0 0 6 .0 0 0 0

3 C EFTRIAXO NA SÓDICA 1,0G  I.V FRA. AMPOLA FRC/AM P 6 .0 0 0 6 .0 0 0 0

4 G ENTAM IC INA 40M G /M L AMP C / l ML AMP 1 .0 0 0 1 .000 0

5 G ENTAM IC INA 8 0 M G / 2ML, AMP C /2M L AMP 1.000 1 .000 0

6 AMPICILINA FR. AMPO LA 500M G FRC/AM P 2 .0 0 0 2 .0 0 0 0

7 VANCO M ICINA 5 0 0  M G  INJETAVEL AMP 1.000 1 .000 0

8 O XACILINA SÓDICA 500 M G  FR. AMPO LA FRC/AM P 10 .00 0 1 0 .0 00 0

LO TE  07  -  M ED IC A M EN TO  C LA SSE A N TIB IÓ TIC O S II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T H O S P ITA L
A TEN Ç A O

BÁSICA

J L s
Rubnca
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1 M ETRO N ID A ZO L 5 0 0 M G / 100  ML INJ. AMP 
C /100M L AMP 1 .200 1 .200 0

2 CIPRO FLO XAC INO  A 0 ,2 %  FRA C /100M L FRC 1 .500 1 .500 0
3 BEN ZILPEN IC ILIN A BEN ZA TIN A  6 0 0 0 0 0  FRA AMP. FRC/AM P 11 .400 7 .0 0 0 4 .4 0 0
4 BEN ZILPEN IC ILIN A BEN ZA TIN A  1 2 0 0 0 0 0  FRA AMP. FRC/AM P 10 .000 1 0 .0 00 0
5 AMICACiNA AMPO LA 5 0 0  MG FRC/AM P 30 0 3 00 0
6 AMICACiNA AMP 100 MG FRC/AM P 30 0 3 00 0
7 AMICACiNA AM PO LA 250M G FRC/AM P 30 0 3 00 0
8 CLINDAMICINA 150M G /M L AMP 80 0 8 0 0 0

LO TE  08  -  M ED IC A M EN TO  C LA SSE PS IC O TRO PIC O S

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 DIAZEPAM  5M G /M L AMP. C /2M L AMP 5 .0 0 0 5 .0 0 0 0
2 FEN O BARBITAL 100M G /M L AMP. C /2M L AMP 80 0 8 0 0 0
3 M O RFINA, SULF. 0 ,2M G /M L AMP. C /1M L AMP 2 .6 0 0 2 .6 0 0 0
4 FEN TA N IL IMG FR AMP. AMP 6 0 0 6 0 0 0
5 M IDAZO LAM , MAL 5M G /M L AMP. C / 3ML AMP 2 .5 0 0 2 .5 0 0 0
6 M IDAZO LAM , MAL 1M G /M L AMP. C / 5M L AMP 2 .5 0 0 2 .5 0 0 0
7 CLO RIDATO  DE C LO PRO M AZINA 25M G  AMP. AMP 6 0 0 6 0 0 0
8 FEN ITO ÍN A  INJ. AMPOLA AMP 4 0 0 4 0 0 0
9 C ITRATO  DE FEN TO N ILA  0 ,0 7 8 5 M G /M L AMP 24 0 240 0
10 CLO RIDRATO  DE PETID INA AMP AMP 2 .5 0 0 2 .5 0 0 0
11 CLO RIDRATO  DE TRAM ADO L 50M G AMP 3 .6 0 0 3 .6 0 0 0

LO TE  0 9  -  M ED IC A M EN TO S - O U TR O S

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1
SULFA D IA ZIN A  DE PRATA A 1 %  CR. PO TE 
C /400G

PO TE 20 0 130 7 0

2 C O LAG ENASE+CLO RAFEN IC O L POMADA BSN 
C /30G UNID 35 0 2 50 100

3 C IM ETICO NA G O TA S 7 5M G /M L FRA C / l 0  ML FRC 1 .240 8 00 4 4 0
4 LAC TULO SE 6 67 M G /M L FRS. C / 1 2 0  ML FRC 25 15 10
5 O LEO  M INERAL PURO  FRA. C/ 100  ML FRC 30 0 100 2 0 0

6 CLISTER GLICERINA C / 500M L FRC 4 5 0 4 5 0 0

7
FEN O TERO L, BROM. 5 M G / ML G O TA S FRA. 
C /20M L FRC 7 2 0 3 60 360

8 IPRA TRÓ PIO , BROM. G O TA S FRA. C / 20M L FRC 7 2 0 3 60 3 6 0

9
N ITRO FU RA ZO N A  2M G /G  POMADA PO TE 
C /5 00 G

PO TE 20 0 2 00 0

10 LIDOCAINA GELEIA 2 % Bisnaga 6 5 0 2 00 4 5 0

1 1 CARVÃO ATIVADO KG 4 4 0

12 M ETO CLO PRAM IDA G O TA S FRC 7 0 0 2 00 5 0 0
LO TE  10 -  SO LU Ç Ã O  FISIO LÓ G IC A

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 SO L. FISIO LÓ G IC A  A 0 ,9 %  AMP. C / 1 0 0  ML AMP 2 3 .0 0 0 1 5 .0 00 8 .0 0 0

2 SO L. FISIO LÓ G IC A  A 0 ,9 %  AMP. C / 250M L AMP 17 .00 0 8 .5 0 0 8 .5 0 0

3 SO L. FISIO LÓ G IC A  A 0 ,9 %  AMP. C / 500M L AMP 12 .00 0 1 2 .0 0 0 0

4 SO L. G LIC O SADO  5 %  AMP. C / 250M L AMP 5 .1 0 0 4 .0 0 0 1.100

5 SO L. G LIC O SADO  5 %  AMP. C / 500M L AMP 4 .1 0 0 3 .0 0 0 1.100

6 SO L. G LIC O -FIS IO LÓ G IC O  1-1 C /500M L AMP 8 .0 0 0 5 .0 0 0 3 .0 0 0

7 SO L. RINGER C/ LACTATO  AMP. C/ 500M L AMP 1 .500 1 .500 0

8 G LIC O SE 2 5 %  AMP. C / l 0M L AMP 4 .0 0 0 3 .0 0 0 1.000

9 G LIC O SE 5 0 %  AMP. C /10M L AMP 8 .0 0 0 6 .0 0 0 2 .0 0 0
LO TE  11 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 ÁLCOOL ETÍLICO  A BSO LU TO  FRA C / l OOOML FRC 2 .0 0 0 7 0 0 1 .300

2 ÁLCOOL ETÍLICO  A 7 0 %  FRA C / l OOOML FRC 3 .0 0 0 1 .500 1.500

3 ÁLCOOL G EL A 7 0 %  FRA C / l OOOML FRC 1 .480 6 8 0 8 00

4 D ETERG ENTE EN ZIM Á TIC O  FRA C /5 0 0 0  ML FRC 4 5 0 150 3 00

Rubrica
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5 ÉTER SULFÚRIC O  FRA. ÂMBAR C /1 0 0 0  ML FRC 120 6 0 60

6 FO RM ALDEÍDO , SO L. 1 0 %  FRA C /1 00 0M L FRC 30 30 0

7 FO RM ALDEÍDO , SO L. 3 7 %  FRA C /1 00 0M L FRC 30 30 0

8 GEL P/ U LTRA SSO M  FRA C / 5KG FRC 4 0 0 100 3 0 0

9
IO D O PO VIDO NA (PVP-I) DEG ERM ANTE FRA 
C /1 00 0M L

FRC 75 0 4 0 0 3 5 0

10
IO D O PO VIDO NA (PVP-I) TÓ PIC O  FRA C/ 
1000M L

FRC 75 0 4 0 0 3 5 0

1 1 SABÃO  A N TISSÉPTIC O  FRA. C /1000M L FRC 50 0 2 00 3 0 0

12 LUG O L FRC 65 0 65

13 ACIDO ACÉTICO GLACIAL 2 % LITRO 65 0 65

LO TE  12 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 ESPÉCULO  VAG INAL DESCARTÁVEL TAM . P UNID 1 0 .0 00 0 1 00 00

2 ESPÉCULO  VAG INAL DESCARTÁVEL TAM . M UNID 1 0 .0 00 0 1 0 0 0 0

3 ESPÉCULO  VAG INAL DESCARTÁVEL TAM . G UNID 5 .5 0 0 0 5 5 0 0

4
FRALDA DESCARTÁVEL G ERIÁTRICA PCT C /8UN D  
P, M, G , G G

PCT 1 .950 9 50 1 000

5 FRALDA DESCARTÁVEL PCTE C/ 0 8  UN ID S P, M G PCT 1 .950 9 5 0 1 000

6 A BSO RV EN TE H IG IÊN IC O  (PCT C /20) PACOTE 4 5 0 4 5 0 0

7 A BSO RV EN TE H IG IÊN IC O  (PCT C /20) PACOTE 4 5 0 4 5 0 0

8 ESCOVA CERVICAL ESTÉR IL-U N D UNID 5 .0 0 0 0 5 0 0 0

9 ESPA TULA  DE AYRES PCT C /1 00 U N D PCT 4 0 0 0 4 0 0

10 CLAMP UMBILICAL ESTÉR IL-U N D UNID 300 3 00 0

1 1
LAMINA P/M IC RO SC O PIA  26X 76M M  PO NTA 
FO SC A -UND

UNID 18 .000 0 1 8 0 0 0

LO TE  13 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  III

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1
ELETRO D O S P / ELETRO CARDIO GRAM A (ECG)- 
UND

UNID 20 0 200 0

2
ESPARADRAPO  IMPERMAEÁVEL 10CM X 4 ,5M  - 
ROLO

ROLO 3 .2 0 0 1.700 1 .500

3
FITA  ADESIVA H O SPITA LA R BRANCA ROLO 
C / l 9M M X50M

UNID 1 .0 0 0 1.000 0

4
FITA  P / ESTERILAZAÇ ÃO  EM A UTO -C LAVE ROLO 
C / l 9M M X30M

UNID 1 .500 7 5 0 7 5 0

5 ABAIXADO R DE LING UA PCT C / l0 0  UND PCT 9 0 0 4 5 0 4 5 0

6 CATETER NASAL TIP O  O CULO S UNID 3 .8 0 0 3 .8 0 0 0
7 ALG O DÃO  H IDRÓ FILO  PCT C /5 00 G PCT 1 .700 8 5 0 8 50

8
ATADURA DE CREPON 13 F IO S  10CM X 
3M (ESTIC AD O )-RO LO

ROLO 13 .000 7 .0 0 0 6 .0 0 0

9
ATADURA DE CREPON 13 F IO S  15CM X 3M 
(ESTIC ADO )-RO LO

ROLO 13 .000 7 .0 0 0 6 .0 0 0

10
ATADURA DE CREPON 13 F IO S  20CM  X 3M 
(ESTICA DO )-RO LO

ROLO 13 .000 7 .0 0 0 6 .0 0 0

11
AVENTAL DESCARTÁVEL M ANG A LO NG A 
(CAPOTE) UND

UNID 150 150 0

12 LENÇOL DESCARTÁVEL 0,90C M  X 2 ,00M - UND UNID 1 0 .0 00 5 .0 0 0 5 .0 0 0

13 CAPOTE DESCARTÁVEL TAM  G UNID 20 0 200 0

LO TE  14 -  M A TE R IA L  H O S P ITA LA R  IV

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1
FIO  C A TG UT CROMADO 2 -0  75C M  
ABS.C /A G .C IL.3.0 CM C / l /2  CIRC- ENV

ENVELOP 4 5 0 3 0 0 150

2
FIO  N YLO N  PRETO  3 -0  45C M  N. ABS C / AG. 
C O RT.3.0CM  C /3 /8  CIRC.-ENV

ENVELOP 2 .5 0 0 2 .0 0 0 5 0 0

3
FIO  N YLO N  PRETO  2 -0  45C M  N. ABS C / AG. 
C O RT.3.0C M  C /3 /8  CIRC.-ENV

ENVELOP 2 .5 0 0 2 .0 0 0 5 0 0

4
FIO  N YLO N  PRETO  4 -0  45C M  N. ABS C / AG. 
C O RT.3.0C M  C /3 /8  CIRC.-ENV

ENVELOP 2 .5 0 0 2 .0 0 0 5 0 0

5
FIO  N YLO N  PRETO  5 -0  45C M  N. ABS C / AG. 
C O RT.3.0C M  C /3 /8  CIRC.-ENV

ENVELOP 2 .5 0 0 2 .0 0 0 5 00

6 FIO  N YLO N  PRETO  6 -0  45C M  N. ABS C / AG. ENVELOP 2 .5 0 0 2 .0 0 0 5 00
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1 C O RT.3.0C M  C /3 /8  CIRC.-ENV

LO TE  15 -  M A TE R IA L  H O S P ITA LA R  V

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉR IL DESCART. 7 ,0  -  PAR PAR 3 .5 0 0 3 .5 0 0 0

2
LUVAS C IRÚRGICAS ESTÉR IL DESCART. N. 7 ,5  -  
PAR

PAR 3 .5 0 0 3 .5 0 0 0

3
LUVAS C IRÚRGICAS ESTÉR IL DESCART. N. 8 ,0  -  
PAR

PAR 3 .5 0 0 3 .5 0 0 0

4
LUVAS DE PRO CEDIM ENTO  N. ESTER IL TAM . G - 
CX C/ 5 0  PARES

CX 30 0 150 150

5
LUVAS DE P / PRO CEDIM ENTO  N. ESTER IL TAM . M- 
CX C / 5 0  PARES

CX 1 .600 8 0 0 8 00

6
LUVAS DE PRO CEDIM ENTO  N. ESTER IL. TAM  P- CX 
C / 5 0  PARES.

CX 1 .850 9 0 0 9 5 0

7
LUVAS DE PRO CEDIM ENTO  N. ESTERIL. TAM  PP- 
CX C / 5 0  PARES.

CX 4 0 0 2 0 0 2 00

LO TE  16 -  M A TE R IA L  H O S P ITA LA R  VI

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 LAM INA DE B ISTU R I N .15 - UND UNID 7 .0 0 0 4 .0 0 0 3 .0 0 0

2 LAM INA DE B ISTU R I N .22 - UND UNID 7 .0 0 0 4 .0 0 0 3 .0 0 0

3 LAM INA DE B ISTU R I N .23 - UND UNID 7 .0 0 0 4 .0 0 0 3 .0 0 0

4 LAMINA DE B ISTU R I N .24 - UND UNID 7 .0 0 0 4 .0 0 0 3 .0 0 0

5
MASCARA DE PROTEÇÃO P/TUBERC ULO SE -  
UND

UNID 50 0 3 0 0 200

6
MASCARA DESCARTÁVEL C /FILTRO  P/PRO TEÇ ÃO  
C / ELÁSTICO

UNID 5 8 .0 0 0 2 8 .0 0 0 3 0 .0 0 0

7
MASCARA P/A ERO SO L A D ULTO +EQ U IPO  
N EBU LIZA D O R-K IT

K IT 20 0 100 100

8
MASCARA P/A ERO SO L PEDIÁTRICA + EQ U IP O  
NEBULIZADO R

K IT 20 0 100 100

LO TE  17 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  VII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 14G -UN D UNID 4 0 0 4 0 0 0

2 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 1 6G -U N D UNID 4 .0 0 0 4 .0 0 0 0

3 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 1 8G -U N D UNID 4 .0 0 0 4 .0 0 0 0

4 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 2 0G -U N D UNID 4 .0 0 0 4 .0 0 0 0

5 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 2 2G -U N D UNID 4 .0 0 0 4 .0 0 0 0

6 CATETER IN TRA V EN O SO  PERIFÉRICO 2 4G -U N D UNID 3 .5 0 0 3 .5 0 0 0

7 SCALP N 19 (D ISPO SIT IV O  IN TRA V EN O SO ) -UND UNID 2 0 .5 0 0 1 3 .0 0 0 7 .5 0 0

8 SCALP N 21 (D ISPO SIT IV O  IN TRA V EN O SO ) -UND UNID 2 0 .5 0 0 1 3 .0 00 7 .5 0 0

9 SCALP N 23  (D ISPO SIT IV O  IN TRA V EN O SO ) -UND UNID 2 0 .5 0 0 1 3 .0 0 0 7 .5 0 0

LO TE  18 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  V II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1
C O M PRESSA DE G A SE ACOLCHOADA ESTER IL 
1 5 CM X 3 0  CM

UNID 2 5 .0 0 0 1 0 .0 00 1 5 .0 00

2
C O M PRESSA DE G AZE H IDRÓ FILA 7,5C M X7,5  CM 
C /08  CAMADAS C /0 9  F IO S  PCT. C / 5 0 0  UND.

PACOTE 7 .0 0 0 3 .5 0 0 3 .5 0 0

3
C O M PR.TIPO  CAMPO O PERATÓ RIO  45X50C M  
PACT. C /5 0  UND

UNID 50 0 5 0 0 0

4 G A ZE H IDRÓ FILA 91 CM X 9 1 M - ROLO ROLO 1.300 8 0 0 5 0 0

5
COLETO R DE M ATERIAL PERFURO  C O RTA NTE- 1 3 
LT

UNID 2 .5 0 0 1 .500 1.000

6
COLETO R DE URINA S IS T . FECHADO A D ULTO  C/ 
VALVULA A N TI-REFLU XO

UNID 2 .2 5 0 2 .0 0 0 250

7 COLETO R UN IVERSA L P / EXAM ES UNID 4 .0 0 0 2 .0 0 0 2 .0 0 0

8 PAPEL CREPADO 60M C X60C M  CX C/ 5 0 0  FLS. CX 90 5 0 40

9 PAPEL CREPADO 90M C X90C M  CX C / 5 0 0  FLS. CX 50 30 20

LO TE  19 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  IX

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1
O C ULO S DE PROTEÇÃO PRO FISSIO N A L 5 4  MM- 
UND

UNID 100 20 80

Ruboca
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2 TIRA  REAG ENTE PARA GUCEMIA CAPILAR CX 70 7 0 0

3 APARELHO  PARA M O N ITO RAR GUCEMIA 
CAPILAR UNID 10 10 0

4 TERM Ô M ETRO  CLÍNICO PARA U SO  HO SPITALAR UNID 20 0 100 100
5 A LM O TO LIA  MEDIA UNID 100 5 0 5 0
6 ALM O TO LIA  GRANDE UNID 30 15 15

7
SACO LE ITO SO  P / LIXO  HO SPITALAR 
CAPACIDADE 4 0  LITRO S UNID 3 .0 0 0 1 .500 1 .500

8
SACO LE ITO SO  P / LIXO  HO SPITALAR 
CAPACIDADE 100  L ITRO S UNID 11 .000 5 .5 0 0 5 .5 0 0

LO TE  2 0 -  M A TE R IA L  M EDICO  H O S P ITA LA R  X

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 IN FU SO R M ÚLTIPLO  C / 2V IA S -UN D UNID 2 .5 0 0 2 .5 0 0 0
2 IN FU SO R M ÚLTIPLO  C / 4V IA S -UN D UNID 3 .0 0 0 3 .0 0 0 0

3 EQ UIPO  M AC RO G O TAS P / SO L. PARENTERAIS 
C / CAMARA G O TEJADO RA - UND UNID 2 4 .0 0 0 1 4 .0 00 1 0 .0 00

4 EQ UIPO  M IC RO G O TA S P / SO L. PARENTERAIS C/ 
CAMARA G O TEJAD O RA - UND UNID 3 .0 0 0 3 .0 0 0 0

LO TE  21 -  M A TE R IA L  P E R M A N EN TE  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 ESTETO SC O PIO  A DULTO  - UND UNID 30 10 20
2 ESTETO SC O PIO  IN FA N TIL - UND UNID 25 5 20

3
TEN SIÔ M ETR O  A D ULTO  COM BRAÇADEIRA EM 
VELC RO -UND UNID 30 10 20

4 TEN SIÔ M ETR O  IN FA N TIL COM BRAÇADEIRA EM 
VELCRO UNID 25 5 20

5 A N TRO PO M ETRO  IN FA N TIL UNID 15 0 15
6 BALANÇA T IPO  MOLA CAPACIDADE 25  KG UNID 35 0 35
7 BALANÇA COM A NTRO PO M ETRO UNID 15 0 15

8 BALANÇA DIG ITAL PEDÍATRICA UNID 15 2 13

9 D ISPENSAD O R PARA SA BO N ETE LIQ UIDO  UND UNID 60 20 40

10 DISPENSAD O R PARA PAPEL TO ALHA, UND UNID 60 20 4 0

11 DISPENSAD O R PARA ÁLCOOL, GEL, UND UNID 60 20 4 0
LO TE  22  -  M A TE R IA L  IN S TR U M E N TA L  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 PINÇA ALLIS. UND 15 CM UNID 25 15 10

2
PINÇA ANATÔ M IC A C/ DENTE RATO  UN ID  12 
CM UNID 25 15 10

3
PINÇA ANATÔ M IC A SEM  DENTE RATO  UND 12 
CM

UNID 25 15 10

4 PINÇA KOCHER CURVA 2 0  CM UNID 25 15 10

5 PINÇA KELLY RETA 14 CM UNID 25 15 10

6 PINÇA KELL CURVA 14 CM UNID 25 15 10
7 PINÇA H ASTEAD M O SQ U ITA  CURVA 1 2 CM UNID 25 15 10
8 PINÇA H ASTEAD M O SQ U ITA  RETA 1 2 CM UNID 25 15 10
9 PINÇA CHERON 25 CM UNID 20 10 10

10 CUBA REDONDA MEDIA IN O X-U N D  8 CM UNID 15 5 10

11
CURETAS PARA TRA UM A TO LO G IA  16CM INO X -  
UND

UNID 10 10 0

12 KOCHER RETA 20CM  IN O XIUN D UNID 20 20 0

13 PO RTA  A G ULH A S INO X 14 CM -UND UNID 30 20 10
LO TE  23  -  M A TE R IA L  IN S TR U M E N TA L  II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 TESO U R A  M ETZEM BAL CURVA 20C M  INO X -U N D UNID 20 20 0

2 TEU SO R A  PO NTA  FINA 14CM UNID UNID 30 10 20

3 INDICADOR BIO LO G IC O  CLEAN TE STE  CX C /50 CX 15 5 10

4 ESPECULO  VAG INAL N ° 1 UNID UNID 15 5 10

5 ESPECULO  VAG INAL N 2 o UNID UNID 15 5 10

6 TESO U R A  DE M AYO  RETA 15 CM UNID 20 10 10

Rubnca
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7 A FA STA D O RES DE FARABEUF 1 3X1 25M M UNID 10 10 0
8 CABO DE B ISTU R I N °3 UNID 20 10 10
9 PINÇA HERTM AM  1 4 CM UNID 20 10 10
10 PINÇA HARTM AM  16,5  CM UNID 20 10 10
11 PINÇA COLLIN 16 CM UNID 20 10 10
12 PINÇA PEAN 14 CM UNID 20 10 10
13 PINÇA CRILL 14 CM UNID 20 10 10
14 PINÇA BABCOK 1 6 CM UNID 20 10 10

LO TE  24  -  M A TE R IA L  DE URG ÊN C IA  IM O BILIZA Ç Ã O  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 COLAR CERVICAL DE ESPUM A - GRANDE UNID 10 3 7

2 COLAR CERVICAL DE ESPUM A - MÉDIO UNID 10 3 7

3 TALA DE IM O BILIZAÇ ÃO  P UNID 10 3 7
4 TALA DE IM O BILIZAÇ ÃO  M UNID 10 3 7
5 TALA DE IM O BILIZAÇ ÃO  G UNID 10 3 7

6 COLAR CERVICAL DE ESPUM A  - PEQ UENO UNID 10 3 7

7
MASCARA P / REANIMA DOR DE SILIC O NE- 
ADULTO UNID 5 2 3

8
MASCARA P / REANIMAR DOR DE SILIC O NE -  
PEDIÁTRICO UNID 5 2 3

9
MASCARA P /  REANIMARDOR M ANUAL VERDE 
N .03 - A DULTO UNID 5 2 3

10
MASCARA P / REANIMADADOR VERDE N .01 - 
PEDIATRICO

UNID 5 2 3

11
REANIMADOR DE SILIC O NE C / RESERVA TO RIO - 
ADULTO

UNID 5 2 3

12
REANIMADOR DE SILIC O N E C / RESERVATÓ RIO  - 
PEDIÁTRICO

UNID 5 2 3

LO TE  25 -  M A TE R IA L  DE URG ÊN C IA  E IM O B IL IZA Ç Ã O  II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1
REANIMADOR M ANUAL (AMBUR) VERDE -  
A DULTO

UNID 5 2 3

2
REANIMADOR M ANUAL (AMBUR) VERDE 
PEDIÁTRICO

UNID 5 2 3

3
M AN O M ETRO  C/ VALVULA P / C ILINDRO DE 
O XIG ÉN IO  C /2 0 0  LIBRAS

UNID 20 20 0

4 UMIFICADOR PARA O XIG EN O TERA PIA UNID 30 30 0

5
K IT  LARING O SC Ó PIO  CLÍNICO C / 5 LAM INAS 
CURVAS

K IT 5 5 0

6 MACA DO BRÁVEL PO RTÁ TIL SEM  O RIFÍC IO UNID 2 2 0

7 SU PO R TE DE BRAÇO P / A CESSO  VEN O SO UNID 9 2 7

8 SUPO RTE PARA SO RO UNID 20 10 10

9 MACA SEM  RO DAS PARA AM BULA TÓ RIO UNID 10 3 7

10 O TÓ SC O PIO  CLINICO -  K IT K IT 9 2 7

11 MASCARA DE V EN TUR I IN FA N TIL -K IT K IT 5 5 0

12 MÁSCARA DE V EN TUR I A D U LTO -K IT K IT 5 5 0

LO TE  26  -  IN SU M O S 1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1
AG ULHA HIPO DÉRM ICA DESCART. 13X4,5M M  -  
UND

UNID 1 0 .0 00 5 .0 0 0 5 .0 0 0

2
AG ULHA HIPODÉRMICA DESCART. 2 0 X 0 ,55M M  -  
UND

UNID 3 .8 0 0 0 3 .8 0 0

3
AG ULHA HIPODÉRMICA DESCART. 2 5 X 0 ,7M M - 
UND

UNID 12 .800 7 .0 0 0 5 .8 0 0

4
AG ULHA HIPODÉRMICA DESCART. 2 5 X 0 ,8M M  -  
UNID

UNID 2 0 .8 0 0 1 5 .0 00 5 .8 0 0

5
AG ULHA HIPODÉRM ICA DESCART. 3 0X  0 ,7M M  -  
UNID

UNID 2 0 .8 0 0 1 5 .0 0 0 5 .8 0 0

6
AG ULHA HIPODÉRMICA DESCART. 30X 0 ,8M M - 
UNID

UNID 3 0 .8 0 0 2 5 .0 0 0 5 .8 0 0

vO ° E u C/
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AG ULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 
40X1 2M M -UN D

UNID 3 0 .8 0 0 2 5 .0 0 0 5 .8 0 0

LO TE  27  -  IN SU M O S II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1
SER IN G A  DESCART. 01 ML C /AG ULHA 13X4 ,5  
M M -UND

UNID 12 .80 0 6 .4 0 0 6 .4 0 0

2 SER IN G A  DESCARTÁVEL 03M L S /  AG ULHA -U N ID UNID 3 2 .0 0 0 1 8 .0 0 0 1 4 .0 00

3
SER IN G A  DESCARTÁVEL 05M L S/A G U LH A  S /  
BICO LUERLOCK

UNID 3 2 .0 0 0 1 8 .0 0 0 1 4 .0 00

4
SER IN G A  DESCARTÁVEL 0 5  ML S/A G U LH A  -  
UNID

UNID 3 2 .0 0 0 1 8 .0 0 0 1 4 .0 00

5 SER IN G A  DESCARTÁVEL 1 0M L S /  AG ULHA -U N ID UNID 2 0 .0 0 0 1 0 .0 00 1 0 .0 00

6 SER IN G A  DESCARTÁVEL 20M L S/A G U LH A - UNID UNID 3 2 .0 0 0 1 8 .0 0 0 1 4 .0 00

LO TE  28  -  IN SU M O S III

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .04 -U N D UNID 150 150 0

2 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .06 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

3 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .08 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

4 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .10 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

5 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .l 2 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

6 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .14 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

7 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .l 6 -U N D UNID 4 5 0 4 5 0 0

8 SO N D A  DE ASPIRAÇÃO  TRAQ UEAL N .l 8 -U N D UNID 30 0 3 0 0 0
LO TE  29  -  IN SU M O S IV

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1
SO N D A  EN DO TRAQ UEAL DE PVC N. 3 ,5  (SEM 
BALÃO) -UND

UNID 80 80 0

2
SO N D A  EN DO TRAQ UEAL DE PVC N. 4 ,0  (SEM 
BALÃO) -UND

UNID 80 80 0

3
SO N D A  EN DO TRAQ UEAL DE PVC N. 5 ,0  (SEM 
BALÃO) -UND

UNID 80 80 0

4
SO NDA ENDO TRAQ UEAL DE PVC N. 6,5 (COM 
BALÃO) - UNID

UNID 80 80 0

5
SO N D A  EN DO TRAQ UEAL DE PVC N. 7 ,0  (COM 
BALÃO) -UND

UNID 80 80 0

6
SO N D A  EN DO TRAQ UEAL DE PVC N. 7 ,5  (COM 
BALÃO) -UND

UNID 30 0 3 0 0 0

LO TE  30  -  IN SU M O S V

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  CURTA N .l 0 -  UND UNID 150 150 0
2 SO NDA N A SO G ÁSTRIC A  CURTA N .l 2 -  UND UNID 4 5 0 4 5 0 0
3 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  CURTA N .l 4 -  UND UNID 30 0 3 0 0 0

4 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  CURTA N .l 6 -  UND UNID 30 0 3 0 0 0

5 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  CURTA N .l 8 - UND UNID 25 0 2 5 0 0
6 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .0 6 -  UND UNID 25 0 2 5 0 0

7 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .0 8 -  UND UNID 25 0 2 5 0 0

8 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .1 0 -  UND UNID 25 0 2 5 0 0

9 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .l 2 -  UND UNID 25 0 2 5 0 0

10 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .l 4 -  UND UNID 4 0 0 4 0 0 0

11 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .l 6 -  UND UNID 4 5 0 4 5 0 0

12 SO N D A  N A SO G ÁSTRIC A  LO NG A N .l 8 -  UND UNID 35 0 3 5 0 0

LO TE  31 -  IN SU M O S VI

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 SO N D A  URETRAL N .04  -  UND UNID 25 0 150 100

2 SO N D A  URETRAL N.Oó -  UND UNID 25 0 150 100

3 SO N D A  URETRAL N .08  -  UND UNID 350 2 0 0 150

4 SO N D A  URETRAL N .l 0  -  UND UNID 4 5 0 2 5 0 2 0 0

5 SO N D A  URETRAL N .l 2 -  UND UNID 4 5 0 2 5 0 200

6 SO N D A  URETRAL N .l 4  -  UND UNID 4 5 0 2 5 0 200
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7 SO NDA URETRAL N .l 6  -  UND UNID 4 0 0 2 50 150

LO TE  32  -  IN SU M O S VII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 SO N D A  FO LEY N . l4  2V IA S C / BALAO -UND UNID 350 2 00 150
2 SO N D A  FO LEY N .l 6  2V IA S C / BALAO -UND UNID 35 0 2 00 150
3 SO N D A  FO LEY N .l 8 2V IA S C/ BALAO -UND UNID 35 0 200 150

LO TE  33 -  IN SU M O S VIII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1 DRENO DE P PENRO NE N .02  PCT. C / l 2UND PCT 10 10 0
2 DRENO DE PENRO NE N .03  PCT. C / l 2UN ID PCT 10 10 0
3 LÁTEX P / ASPIRADO R N .2 0 4  EM SILIC O NE M ETRO 35 0 3 5 0 0
4 LÁTEX PARA G ARRO TE N .2 0 0  EM SILICO NE M ETRO 20 0 100 100

5 PRO PÉS O U SAPATILHA DESC ARTÁVEL-UND UNID 1 .000 1 .000 0

6 TO UC A FEM IN IN A  DESCARTÁVEL- UND UNID 2 2 .0 0 0 1 2 .0 0 0 1 00 00
LO TE  34  - O U TR O S

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 DETECTO R FETAL PO RTÁ TIL UNID 15 5 10

2 N EG A TO SC Ó PIO  PANORÂMICO 1 CORPO UNID 5 1 4

3 FOCO DE LU Z CLÍNICO E GENECOLÓ GICO UNID 15 5 10
4 CADEIRA DE RO DAS DO BRÁVEL (HO SPITAL) UNID 7 5 2
5 CADEIRA DE RODAS H IG IÊN IC A (HO SPITAL) UNID 7 5 2
6 M ULETA  AXILAR UNID 3 1 2

7 COLCHÃO DÁGUA UNID 2 2 0

LO TE  35 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  1

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1011 DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 7 0

2

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 2  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 70

3

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 3  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 7 0

4

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 4  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 7 0

5

BROCA ALTA  ROTAÇÃO 1 01 4  H A STE LO NG A DE 
AÇO CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO,

UND 30 0 30
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CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA

6

BROCA A LTA  ROTAÇÃO 1 01 5  H A STE LO NG A DE 
AÇO CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO  DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 7 0

7

BROCA O D O NTO LÓ G IC A  - DE AÇO INO X E 
D IAM A NTES; DE FO RM A CÔNICA INVERTIDA; 
NUM ERO  1 0 3 3 ; DE ALTA RO TAÇÃO ; REG ISTRO  
NA A NVISA  C O NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA 
RDC 2 6 0 / 2 0 0 2 ; PA SSÍV EL DE ESTERILIZAÇ Ã O  EM 
M EIO S FÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EMBALADA 
IND IV IDUALM ENTE.

UND 20 0 20

8

BROCA O D O NTO LÓ G IC A  - DE AÇO INO X E 
D IAM A NTES; DE FO RM A CÔNICA INVERTIDA; 
NUM ERO  1 0 3 4 ; DE ALTA RO TAÇÃO ; REG ISTRO  
NA A N V ISA  CO NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA 
RDC 2 6 0 / 2 0 0 2 ; PA SSÍVEL DE ESTERILIZAÇ ÃO  EM 
M EIO S F ÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EMBALADA 
IND IV IDUALM ENTE.

UND 30 0 30

9

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 9  H A STE LO NG A DE 
AÇO CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA M ULTIM BR

UND 30 0 30

10

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 0 9 0  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO . COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 40 0 4 0

11

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3 1 1 8 F  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 40 0 40

12

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3 1 1 8 F F  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  À BASE DE FERRO, 
CROM O , M AN G AN ÊS E CARBONO . COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 40 0 4 0

13

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3 1 9 5 F  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  À BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 40 0 4 0

14

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 5  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA

CX 70 0 7 0
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M ULTIM BRICADA

15

BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25M M , N° 0 8 , H A STE LONGA. REG ISTRO  NA 
A NVISA  C O NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA RDC 
2 6 0 / 2 0 0 2 ; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇ ÃO  EM 
M EIO S FÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EMBALADA 
IND IV IDUALM ENTE.

UND 30 0 30

16

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1 01 6  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO  DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FO RMA 
M ULTIM BRICADA

UND 70 0 7 0

17

BROCA O D O NTO LÓ G IC A  - DE AÇO CARBO NO ; 
DE FO RM A ESFÉRICA; NUM ERO  0 2 ; DE BAIXA 
ROTAÇÃO (CONTRA ANG ULO ); REG ISTRO  NA 
A NVISA  CO NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA RDC 
2 6 0 / 2 0 0 2 ; PA SSÍVEL DE ESTERILIZAÇ ÃO  EM 
M EIO S F ÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EM BALAGEM  COM 6 
UNIDADES.

CAIXA 30 0 30

18

BROCA O D O NTO LÓ G IC A  - DE AÇO CARBONO ; 
DE FO RM A ESFÉRICA; NUM ERO  0 4 ; DE BAIXA 
ROTAÇÃO (CONTRA ANG ULO ); REG ISTRO  NA 
A N V ISA  CO NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA RDC 
2 6 0 / 2 0 0 2 ; PA SSÍVEL DE ESTERILIZAÇ ÃO  EM 
M EIO S FÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EMBALAGEM COM 6 
UNIDADES

CAIXA 20 0 20

19

BROCA O D O NTO LÓ G IC A  - DE AÇO CARBONO ; 
DE FO RM A ESFÉRICA; NUM ERO  0 8 ; DE BAIXA 
ROTAÇÃO (CONTRA A N G ULO ); REG ISTRO  NA 
A NVISA  CO NFO RM E A RDC 1 8 5 /2 0 0 1  EA RDC 
2 6 0 / 2 0 0 2 ; PA SSÍV EL DE ESTERILIZAÇ Ã O  EM 
M EIO S FÍS IC O -Q U ÍM IC O S; EMBALAGEM COM 6 
UNIDADES.

CAIXA 30 0 30

20

BROCA ZECRYA DE A LTA  ROTAÇÃO COM PARTE 
A TIVA  EM C ARBO NETO  DE TU N G STÉ N IO  E PARTE 
INATIVA EM AÇO INO XIDÁVEL, 28M M . 
REG ISTRO  NA A NVISA  CO NFO RM E A RDC 
1 8 5 /2 0 0 1  EA RDC 2 6 0 / 2 0 0 2 ;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇ Ã O  EM M EIO S FÍSIC O -Q U ÍM IC O S; 
EMBALADA IND IV IDUALM ENTE.

UND 20 0 20

21

ESCOVA DE RO BSO N  PARA C O NTRA Â NG ULO , 
T IP O  PINCEL, MACIA, EXTREM IDADE PLANA, 
PEQUENA. /  ESCOVA DE RO BSO N  C / PO NTA 
ANATÔ M IC A P / C O NTRA Â N G ULO  - USO  
O DO NTO LÓ G IC O .

UND 50 0 0 5 0 0

22
ESCOVA DE AÇO PARA LIM PEZA  DE BROCAS, 
COM CORPO  PLÁSTIC O , CAPA PRO TETO RA  E 
M EC ANISM O  RETRÁTIL.

UND 30 0 30

23

TAÇA DE BORRACHA PARA C O NTRA ÂNG ULO . 
MACIA, U SO  O D O N TO LÓ G IC O , PEQUENA. /  
TAÇA DE BORRACHA PARA PRO FILAXIA 
ADAPTÁVEL AO C O NTRA Â NG ULO .

UND 20 0 0 2 00

24

BROCA A LTA  ROTAÇÃO 1 01 6  H A STE LO NG A DE 
AÇO CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA

UND 70 0 7 0

25

BROCA A LTA  ROTAÇÃO 1 01 3  H A STE LO NG A DE 
AÇO CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA

UND 70 0

ON
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BROCA ALTA RO TAÇÃO  1 01 3  DE AÇO 
CARBONO  ESTER IL IZA D O  - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAM ANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
C O N STITU ÍD A  EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEM PERADO  A BASE DE FERRO, 
CROMO, M AN G AN ÊS E CARBONO. COM 
DIAM ANTE A G LUTIN AD O  DE FORMA 
M ULTIM BRICADA.

UND 70 0 7 0

LO TE  36  -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  II

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç A O
BÁSICA

1
COLETOR PARA M ATERIAL PERFURO  C O RTANTE 
0 7  LTS DE PAPELÃO

UND 20 0 0 200

2
A N TISSÉP TIC O  BUCAL SEM  ÁLCOOL SABO R 
D IVERSO S FRASCO 2 5 0  ML

UND 80 0 80

3
CLO REXIDINA D ETERG EN TE 2 %  D ISPEN SAD O R C/ 
10 00M L

LT 50 0 50

4

DETERG EN TE EN ZIM A TIC O  P /  DESINFECÇÃO - 
L IQ UIDO ; CONCENTRADO , BIODEGRADÁVEL, 
NÃO C O RRO SIVO ; A BASE DE ÁLCOOL 
ISO PRO PILIC O  A 10 POR C ENTO ; C / NO 
M ÍN IM O  3 EN ZIM A S (LIPASE, AM ILASE E 
PRO TEASE); P /  IN STRUM EN TA L C IRÚRGICO; 
TEN SO A TIV O  NÃO IÔ NICO , PH N EUTRO  EMBA. 
C / 1 LTS.

LITRO 80 0 80

5
FITA  ADESIVA PARA U SO  HO SPITALAR 
(19M M X50M M ) COR BRANCA.

UND 25 0 0 250

6

FITA  TE STE  PARA CO NTRO LE DE TEM PERATURA 
EM AUTO CLAVE, M EDINDO  19 MM LARGURA X 
3 0  M DE C O M PRIM ENTO , BOA ADERÊNCIA E 
COLORAÇÃO A PÓ S EXPO SIÇ ÃO  A 
TEM PERA TURA S ELEVADAS.

UND 35 0 0 3 50

7

PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BO BIN A  TUBULA R 5 
CM X 1 00 M TS  - C O M PO SIÇ ÃO  C O N SISTID A  EM 
POLPA DE C ELULO SE Q UIM ICAM ENTE 
BRANQUEADA, ISEN TO  DE FU R O S, RA SG O S, 
RUG AS, M ANCHAS, SU BSTÂ N C IA S TÓ XIC A S, 
C O RA N TES, O DO RES DESAG RADÁVEIS Q UANDO  
ÚM IDO  O U SECO, Q UE NÃO SO LTE  FIBRAS

ROLO 30 0 0 3 00

8

PAPEL G RAU CIRÚRGICO - BO BIN A  TUBULA R 10 
CM X 1 0 0 M TS  - C O M PO SIÇ ÃO  C O N SISTID A  EM 
POLPA DE C ELULO SE Q UIM ICAM ENTE 
BRANQUEADA, ISEN TO  DE FU R O S, RA SG O S, 
RUG AS, M ANCHAS, SUBSTÂ N C IA S TÓ X IC A S, 
C O RANTES, O DO RES DESAG RADÁVEIS Q UANDO  
ÚM IDO  O U SECO, Q UE NÃO SO LTE  FIBRAS

ROLO 300 0 3 0 0

9

PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BO BINA TUBULA R 20  
CM X 100  M TS  - CO M PO SIÇÃO  C O N SISTID A  EM 
POLPA DE C ELULO SE Q UIM ICAM ENTE 
BRANQUEADA, ISEN TO  DE FU R O S, RA SG O S, 
RUG AS, M ANCHAS, SU BSTÂ N C IA S TÓ X IC A S, 
C O RANTES, O DO RES DESAG RADÁVEIS Q UANDO  
ÚM IDO  O U SECO, Q UE NÃO SO LTE  FIBRAS

ROLO 30 0 0 300

10

PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇ ÃO . 
INDICADO PARA ACO NDIC IO NAM ENTO  DE 
PRO D UTO  O D O N TO LO G IC O  E O U TR O S QUE 
DEVAM PASSAR POR PRO CESSO  DE 
ESTERILIZAÇ ÃO . ESTÉR IL PRO NTO  PARA USO . 
VALIDADE: 5 A NO S. EM BALAGEM  COM 5 0 0  
UNIDADES DE 5 0  CM X 5 0  CM.

PACOTE 80 0 80

11

INDICADOR Q UÍM ICO  IN TERN O . INTEG RADO R 
Q UÍM ICO  IN TERN O  PERM ITE EFETUAR A 
M O N ITO RIZA Ç Ã O  DAS CONDIÇÕES DE 
ESTERILIZAÇ ÃO  A VAPOR N O  IN TERIO R DAS 
EM BALAG ENS. C O N SISTE  DE UMA MECHA DE 
PAPEL E DE UMA PÍLULA Q UÍM ICA SEN SÍV EL Á 
TEM PERATURA E AO VAPOR. EMBALAGEM 
C O M PO STA  EM UMA DAS FACES POR PAPEL/ 
FILM E E NA O UTRA  POR PA PEL/FILM E/A LUM ÍN IO  
LAMINADO. DURANTE A ESTERIZA Ç ÃO  A VAPOR, 
A PÍLULA Q UÍM ICA FUNDE E MICRA COMO

CAIXA 10 0 O __
__

__
__

__

(y
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HORTIM
U M A  N O V A  H I S T Ó R I A

M  G O V E R N O  M U N IC IPA L  DE

LÍQ UIDO  DE COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA 
MECHA DE PAPEL. A M IGRAÇÃO É V IS ÍV EL 
ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA POR ACCEPT 
O U PELA O UTRA  JANELA IDENTIFICADA POR 
REJECT, A EXTEN SÃ O  DA MICRAÇÃO DEPENDE 
DO VAPOR, TEM PO , TEM PERATURA. EMBALAGEM 
CAIXA COM 5 0 0  UNIDADES.

LO TE  3 7 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  III

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1
M A TR IZ U SO  O D O N TO  DE ACO INO X 5M M  
LARGURA P / ISO LA M EN TO  DE DENTES.

c x 150 0 150

2
M A TR IZ U SO  O D O N TO  DE ACO INO X 7M M  
LARGURA P / ISO LA M EN TO  DE DENTES.

c x 150 0 150

3

Ó LEO  LUBRIFIC ANTE 1 0 0 %  M INERAL, PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA E BAIXA 
RO TAÇ Õ ES, COM BAIXA V ISCO SIDADE, ELEVADO 
GRAU DE PUREZA E A D ITIV O S ESPEC IA IS Q UE 
PREVINAM  O XIDAÇ Õ ES E REDUZAM  O S A TR ITO S 
DAS PARTES M Ó VEIS. EM BALADO S EM FRASC O S 
COM 200M L

FRASCO 30 0 0 300

4
PASTA  PRO FILÁTICA COM FLÚO R E PEDRA 
PO M ES, COM SABO R, TU B O  DE 90G .

BISNAG A 35 0 0 3 50

5
REM OVEDOR DE M ANCHAS PARA USO  
O D O NTO LO G IC O . FRASCO  30M L. FRASCO 40 0 4 0

6

RESINA M ICRO HÍBRIDA PARA RESTAURAÇ Õ ES DE 
D EN TES A N TER IO RES E PO STER IO RES; 
FO TO PO LIM ERIZÁ V EL; RADIOPACO; COR A2; 
C O NTEÚD O  TO TA L DE CARGA INO RG ÂNIC A DE 
7 5 %  A 8 0 %  EM PESO  E DE 5 5 %  A 6 0 %  EM 
VO LUM E; M IC RO PARTÍC ULAS DE 0 ,5  A 0 ,8  
M IC RO NS B ISNA G A  COM 4G

BISNAG A 150 0 150

7

RESINA M ICRO HÍBRIDA PARA RESTAURAÇ Õ ES DE 
DEN TES A N TER IO RES E PO STER IO RES; 
FO TO PO LIM ERIZÁ V EL; RADIOPACO; COR A 3,5 ; 
C O NTEÚD O  TO TA L DE CARGA INO RG ÂNIC A DE 
7 5 %  A 8 0 %  EM PESO  E DE 5 5 %  A 6 0 %  EM 
VO LUM E; M IC RO PARTÍC ULAS DE 0 ,5  A 0 ,8  
M IC RO NS B ISNAG A COM 4G

BISNAG A 4 0 0 0 4 0 0

8

RESINA M ICRO HÍBRIDA PARA RESTAURAÇ Õ ES DE 
DEN TES A N TER IO RES E PO STER IO RES; 
FO TO PO LIM ERIZÁ V EL; RADIOPACO; COR A3; 
C O NTEÚD O  TO TA L DE CARGA INO RG ÂNIC A DE 
7 5 %  A 8 0 %  EM PESO  E DE 5 5 %  A 6 0 %  EM 
VO LUM E; M IC RO PARTÍC ULAS DE 0 ,5  A 0 ,8  
M IC RO NS B ISNA G A  COM 4G

BISNAG A 4 0 0 0 4 0 0

9

RESINA C O M PO STA  HÍBRIDA FLO W  - COM 
M IC RO PARTÍC ULAS VITROCERÂMICAS 
M ODIFICADAS O RG ANICAM ENTE, C O NFERINDO  
AO PRO D UTO  M AIO R RESISTÊNC IA , MAIOR 
BRILHO , E M ENO R CONTRAÇÃO DE 
PO LIM ERIZAÇÃO . SERIN G A  DE 2G. COR A3.

SERIN G A 50 0 50

10

RESINA M ICRO HÍBRIDA PARA RESTAURAÇ Õ ES DE 
DEN TES A N TER IO RES E PO STER IO RES; 
FO TO PO LIM ERIZÁ VEL; RADIOPACO; OPACA 
PARA SIM ULAR A D EN TIN A; C O NTEÚD O  TO TA L 
DE CARGA INO RG ÂNIC A DE 7 5 %  A 8 0 %  EM 
PESO  E DE 5 5 %  A 6 0 %  EM VO LUM E; 
M IC RO PARTÍC ULAS DE 0 ,5  A 0 ,8  M IC RO NS 
B ISNA G A  COM 4G

BISNAG A 50 0 50

11

RESINA M ICRO HÍBRIDA PARA RESTAURAÇ Õ ES DE 
D EN TES A NTER IO RES E PO STER IO RES; 
FO TO PO LIM ERIZÁ VEL; RADIOPACO; COR B2; 
C O NTEÚD O  TO TA L DE CARGA INO RG ÂNIC A DE 
7 5 %  A 8 0 %  EM PESO  E DE 5 5 %  A 6 0 %  EM 
V O LUM E; M IC RO PARTÍC ULAS DE 0 ,5  A 0 ,8  
M IC RO NS B ISNA G A  COM 4G

BISNA G A 40 0 4 0  ,

/
12 RESINA FLO W  A3 BISNA G A 60 0 60

13
PEDRA PO M ES EM PÓ P / USO  
O D O N TO LO G IC O , EXTRAFINA. PO TE C / 100G .

PO TE 60 0 60

r ü: s
O FISa 2 â ± £
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14 BORRACHA PARA SEPARAÇÃO DE D EN TES 
SO RTID A S - CAIXA COM 100  UNIDADES.

CAIXA 4 0 4

15 FILM E DE PVC C / 3 00 M  X 30C M  LARGURA ROLO 50 0 50

16
M O LDURAS DE PAPEL PARA RAIO X PERIAPICAL 
PACT COM 100UN ID PACOTE 50 0 50

17

"SELA N TE  DE SULC O S E C ICATRÍCULAS, 
FO TO A TIV A D O , COM CARGA DE IO N Ô M ERO  DE 
VIDRO. SELA N TE FO TO A TIV A D O , LIBERA ÍO N S 
FLUO RETO  É M ATIZADO .

K IT 70 0 7 0

LO TE  3 8 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  IV

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1
CREME DENTAL COM FLÚO R, B ISNA G A  DE 
50G RA M A S. CAIXA 4 .0 0 0 0 4 .0 0 0

2

ESCOVA DENTAL AD ULTO , COM PRO TETO R, 
CONFECCIONADA EM M ATERIAL PLÁSTIC O  COM 
CABO RETO , CERDAS MACIAS E RETAS, COM 0 3  
FILEIRAS E PO N TA S ARREDONDADAS. 
EM BALAGEM  INDIVIDUAL.

UND 4 .0 0 0 0 4 .0 0 0

3

ESCOVA DENTAL IN FA N TIL, CONFECCIONADA 
EM M ATERIAL PLÁSTIC O  C/ CABO RETO , CABEÇA 
PEQ UENA E ARREDONDADA C / CERDAS MACIAS 
E RETAS, C / 0 3  F ILEIRAS E PO N TA S 
ARREDONDADAS. EMBAL. INDIVIDUAL.

UND 4 .0 0 0 0 4 .0 0 0

4

FLUO R EM PÓ P/A  PREPARAÇÃO DE SO LUÇ Õ ES 
DE FLUO RETO  DE SÓ D IO  DE ACORDO C / A 
CONCENTRAÇÃO DESEJADA: 0 ,2 %  DE FLUO RETO  
DE SÓ D IO  (USO  SEMANAL) E 0 ,0 5 %  DE 
FLUO RETO  DE SÓ D IO  (USO  DIÁRIO). FLUO RETO  
DE SÓ D IO  SACHÊ 2G  - FRASCO  C O NTENDO  5 0 0  
UNDS.

FRASCO 30 0 30

LO TE  3 9 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  V

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1

AG ENTE H EM O STÁ TIC O  USO  O D O N TO LO G IC O  
EM ESPO NJA; C O M PO STO  DE COLÁGENO 
LIO FILIZA D O ; PARA HEM O RRAG IAS, CAPILARES, 
PÓ S-O PERA TÓ RIO ; AG ENTE H EM O STÁ TIC O  
C O LÁG ENO  LIO FILIZA D O  DE O RIG EM  BO VINA, 
FO RM A CUBICA, ESTER IL IZA D O  POR O XIDO  DE 
ETILEN O , HEM O STÁ TIC O  E C IC ATRIZADO S. 
C O NTEÚD O  10 UNIDADES

CX 50 0 50

2
AG UA O XIG ENADA - CATEG O RIA 10 VO LUM ES, 
ACO NDICIO NADO  EM FRASCO  COM 01 LITRO .

LITRO 20 0 20

3

FIO S DE SU TU R A S U SO  O D O N TO LO G IC O - DE 
SEDA TRANCADA; C / DIÂM ETRO  3 -0 , 45C M  
C O M PRIM ENTO ; FIO  C/ AG ULHA 1 / 2  CIRCULO, 
TR IA N G ULA R, DE 2,5C M ; P /  SU TU R A S NÃO 
A BSO RV ÍV EIS. CX C / 24  UND

CX 6 0 0 0 6 0 0

4

F IO S DE SU TU R A S U SO  O D O N TO LO G IC O  - DE 
SEDA TRANCADA; COM DIÂM ETRO  4 -0 , 45C M  
C O M PRIM EN TO ; FIO  COM AG ULHA 1/2  
CIRCULO, TR IA NG ULAR, DE 1,7CM; PARA 
SU TU R A S NÃO  A BSO RV ÍV EIS. CX C / 24 UNDS.

CX 500 0 5 0 0

5 LÂMINA DE B ISTU R I N° 15 CX C / 100  UND CX 70 0 7 0
LO TE  4 0 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  VI

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1 FIXADOR PARA RX O D O N TO LO G IC O  475M L FRASCO 20 0 0 2 0 0

2
H IPO C LO RITO  DE SÓ D IO  - SO LUÇ ÃO  DE 2 - 5 % , 
SO D A  CLORADA, EMBALADO EM RECIPIENTE 
ESC URO  COM APRO XIM ADAM ENTE 1000M L.

LITRO 70 0 7 0

3

H IPO C LO RITO  DE SÓ D IO  - SO LUÇ ÃO , A 1 % , 
SO LUÇÃO  DE M ILTO N , EMBALADO EM 
RECIPIENTE ESCURO  C / APRO XIM ADAM ENTE 
1000M L.

LITRO 70 0

4
LIMA FLEXO FILE 1° SÉR IE (15 A 40) 215M M , 
CABO PLÁSTIC O  E PO NTA  EM AÇO INO XIDÁVEL 
DIN 1 .4 3 1 0 , ELETRO -PO LID A, CORTE

CX 70 0 7 0

êOhls
L l
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G O V E R N O  M U N IC IPA L  DE

TR IA NG ULAR, PERTENC ENTE À CLASSIFICAÇÃO 
A ISI 3 0 2 (3 0 4 ) (COM 1 7 %  DE CROM O E 8 %  DE 
N ÍQ UEL, APRO XIM ADAM ENTE) FABRICADO POR 
TO RÇÃO . CAIXA COM 6 UNIDADES.

5
PELÍCULA r a d io g r a f ic a  p /  INCIDÊNCIA  
O CLUSAL CX C / 25  PELÍCULAS FO RM A TO : 57M M  
X 76M M .

CX 20 0 20

6
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL CAIXA 
COM 150 UNIDADES (ADULTO) FO RM ATO : 30,5  
X 4 0 ,5  MM

CX 100 0 100

7 REVELADOR DE RX O D O N TO LO G IC O  4 7 5  ML FRASCO 20 0 0 200

8 C O LTO SO L RESTAURADO R PRO VISÓ RIO UND 60 0 60

9
TRIC RESO L FO RM ALINA - C O M PO STA 
BASICAM ENTE POR FO RM O L E C O M PO STO S 
FENÓ LIC O S. FRASCO  C / 20  ML.

UND 180 0 180

10
CLO REXIDINA: D IG LUC O NATO  DE CLOREXIDINA 
A 0,1 2 %  FRASCO  C / 1 LITRO

FRASCO 170 0 170

LO TE  4 1 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  VII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1

ABAIXADO R DE LÍNG UA. ESPATULA D O  DE 
MADEIRA DESCARTÁVEL, FORMA 
C O NVENCIO NAL COM EXTREM IDADES 
ARREDONDADAS COM 14 CM DE 
CO M PRIM ENTO . EM BALAGEM  COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  E PROCEDÊNCIA. PCT COM 100 
UNIDADES.

PCT 4 5 0 0 4 5 0

2

ÁCIDO CO NDIC IO NADO R: ÁCIDO FO SFÓ RIC O  
NA CONCENTRAÇÃO DE 3 7 %  DE USO  
O D O N TO LO G IC O , APRESEN TA D O  NA FO RMA DE 
G EL NA COR A ZU L E INDICADO PARA A 
REALIZAÇÃO DE C O NDIC IO NAM ENTO  ÁCIDO 
TO TA L (DENTINA E ESM ALTE) O U PARCIAL 
(ESM ALTE); SER IN G A  DE 2,5M L.

SERIN G A 6 0 0 0 6 00

3

“ADESIVO  M O N O C O M PO N EN TE”. *S ISTEM A  
ADESIVO  FO TO PO LIM ERIZÁ VEL CONVENCIO NAL 
DE DO IS P A SSO S. *  TÉCNICA DO 
C O NDIC IO NAM ENTO  ÁCIDO TO TA L. *PRIM ER E 
ADESIVO  EM UM  SÓ  FRASCO . *ELEVADO  PODER 
DE RESISTÊNC IA  ADESIVA. *C O N TÉM  
NANO PARTÍC ULAS Q UE CONFEREM  MAIOR 
ESTABILIDADE E RESISTÊNC IA  AO FILM E ADESIVO . 
* SO LV EN TE A BASE DE ETANO L. *  COM MDP: O 
MDP FAZ A LIGAÇÃO Q UÍM ICA Q UE SOM ADA A 
ADESÃO  MECÂNICA PRESEN TE NO  PRO DUTO  
CONCEDE AO ÂMBAR UM PO TENCIAL SUPERIO R 
DE ADESÃO . * BA IXO  ÍNDICE DE SORÇÃO E 
SO LUBILIDADE. *BA IXA  INCIDÊNCIA DE 
H IPERSENSIBILIDADE. * LONGEVIDADE CLÍNICA 
COMPROVADA: 9 4 ,2 %  DE RETENÇÃO A PÓ S 1 8 
M ESES. INDICADO PARA TO D A S A S C LASSES DE 
RESTAURAÇ Õ ES D IRETAS COM C O M PÓ SITO S 
(CLASSES 1, II, III, IV E V) E C IM EN TO S 
IO NO M ÉRIC O S FO TO PO LIM ERIZÁ V EIS. 
CIMENTAÇÃO ADESIVA (EM C O N JUN TO  COM 
C IM ENTO  RESIN O SO ) DE PEÇAS PRO TÉTIC AS 
(P IN O S IN TRA C A N A IS/N ÚC LEO S, CORO AS, 
O N LA Y S/IN LA Y S, FAC ETAS, ETC.) EM FIBRA DE 
VIDRO , CERÔMERO, CERÂMICA, RESINA E METAL. 
REPARO S A D ESIV O S EM CERÂMICA E 
C O M PÓ SITO S. EM BALAGEM  C / 4 M L."

FRASCO 150 0 150

/

4

AG ULHA G EN G IVAL PARA A N ESTESIA  
ESTER IL IZA D A S E DESC ARTÁVEIS CURTA 30G . 
CÂNULA EM AÇO IN O X, S IL IC O N IZAD A ; BISEL 
TRIFACETADO , COM PRO TETO R; CANHAO DE 
PLÁSTIC O  R ES ISTEN TE ; CX COM 100  UNIDADES.

CX 1 .0 0 0 0 1 .000

5
ÁLCOOL 7 0  % . HIDRATADO  NA 
CONCENTRAÇÃO DE 7 0 ° INPM  (7 0 %  EM PESO). 
INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE N ÍVEL MÉDIO

FRASCO 4 0 0 0 4 0 0

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.81 5-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  email licitacaofortim@outlook.com

mailto:licitacaofortim@outlook.com


B U M  f f l  G O V E R N O  M U N IC IP A L  DE

M b i im
( M A  N O V A  H  I  S  T  Õ  R  I

O U INTERM EDIÁRIO  EM SUPERFÍC IES F IXA S E 
A M BIEN TES. EM BALAGEM  COM 1 LITRO .

6

"ÁLCO O L G EL 7 0 %  A N TISSÉPTIC O . INDICADO 
PARA H IG IEN IZA Ç ÃO  DE M ÃO S ELIM INANDO  
G ERM ES E BACTÉRIAS COM AÇÃO HIDRATANTE. 
G EL A N TISSÉP TIC O  A BASE DE ÁLCOOL 7 0 % ; * 
ELIM INA G ERM ES E BAC TÉRIAS; * NÃO  PROVOCA 
RESSECAM ENTO  NA PELE: ESPECIALM ENTE 
FO RM ULADO  COM H ID RA TAN TE E UM ECTANTE 
Q UE PRO PO RCIO NA M ACIEZ E HIDRATAÇÃO; * 
A LTO  REN D IM EN TO ; * INDICADO PELOS 
M ÉDICO S NO  A UXILIO  E PREVENÇÃO A 
INFECÇÕES, V ÍRUS E BAC TÉRIAS; *  TEM  EFICÁCIA 
COMPROVADA PELO M IN ISTÉR IO  DA SAÚDE E A 
O M S EM C ASO S DE SU R TO  C O NTRA A H l N I ; * 
VALIDADE: 2 A N O S A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO; FRASCO  COM 1 L ITRO ."

FRASCO 100 0 100

7
ALG O DÃO  EM RO LO S PARA ISO LA M EN TO  
RELATIVO , U SO  O D O N TO LO G IC O , PACOTE C/ 
1 0 0  UNIDADES.

PCT 8 0 0 0 8 00

8

ALG O DÃO  H IDRÓ FILO  EM M ANTA FINA, DE 
ESPESSU RA  UN IFO RM E, CAMADAS SO BRE 
P O STA S, REG ULARM ENTE COMPACTO DE 
ASPEC TO  HO M O G ÊNEO  E MACIO, COR 
BRANCA, BOA ABSO RVÊNC IA, INO DO RO . 
ENROLADO  EM PAPEL APRO PRIADO  EM TO DA A 
SU A  EXTEN SÃ O . EM BALAGEM  C / DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO  PESO  500 G

PCT 100 0 100

9

AMÁLGAM A EM C ÁPSULAS. SEM  FASE GAMA II. 
CO M PO SIÇÃO  APRO XIM ADA O U ACIMA: AG 
4 0 % , SN  3 1 ,3 % , CU 2 8 ,7 %  E HG  4 7 ,9 % . CAIXA 
COM 5 0  C ÁPSULAS DE 20G  (1 PORÇÃO)

CX 100 0 100

10

AMÁLGAMA EM C ÁPSULAS. SEM  FASE GAMA II. 
CO M PO SIÇÃO  APRO XIM ADA O U ACIMA: AG 
4 0 % , SN  3 1 ,3 % , CU 2 8 ,7 %  E HG  4 7 ,9 % . CAIXA 
COM 5 0  C ÁPSULAS DE 20G  (2 PORÇÕES)

CX 120 0 120

LO TE  4 2 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  VIII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1
A N ESTÉSIC O  CLO RIDRATO  LIDOCAÍNA 2 %  COM 
FEN ILEFRINA, COM TU B ETES  EM C RISTAL 1,8ML, 
CAIXA COM 5 0  UNIDADES.

CX 7 0 0 0 7 0 0

2

A N ESTÉSIC O  TÓ PIC O  À BASE DE BENZO CAÍNA 
2 0 %  DE RÁPIDO EFEITO . SABO R M O RANG O  O U 
TU TT I-F R U T I. APRESENTAÇ ÃO  COMERCIAL EM 
PO TE DE 1 2G.

PO TE 35 0 0 3 5 0

3

A N ESTÉSIC O  CLO RIDRATO  DE MEPIVACAÍNA A 
3 %  S /  V A SO C O N STR ITO R - A N ESTÉSIC O  
CLO RIDRATO  DE MEPIVACAÍNA A 3 %  SEM  VASO  
C O N STR ITO R - CAIXA COM 5 0  TU B ETES  
PLÁSTIC O S C O NTENDO  1,8 ML DE SOLUÇÃO  
A NESTÉSIC A. C O NTENDO  NA EMBALAGEM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , LO TE DO 
FABRICANTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E REG ISTRO  EM 
Ó RG ÃO  C O M PETENTE. CAIXA COM 5 0  TU B ETES .

CX 70 0 7 0

i

/

LO TE  4 3 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  IX

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁ SIC A

1

SUG ADO R USO  O D O N TO LO G IC O  EM PVC 
A TÓ XIC O ; P/A  SALIVA; EM BALAGEM  PCT C / 4 0  
U N D S DESCARTÁVEL; FUN D ID A S AO TU B O  C/ 
FIO  G A LVAN IZAD O ; SEM  M EM Ó RIA DE PO SIÇÃO  
(FICA NA PO SIÇÃO  COLOCADA); 
C O M PRIM ENTO  1 35M M  (+ - 10MM).

PCT 1 .200 0 1.200

. 0 OEL/c .

O
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G O V E R N O  M U N IC IPA L  DE
%v ° 0 E % .

LM 5,
I M A  N O V

2

TIRA  DE LIXA DE AÇO O D O NTO LÓ G IC A 
TAM ANHO : LARGURA 4M M  X C O M PRIM ENTO  
ENTRE 1 30M M  E 170M M ; PARA ACABAM ENTO  E 
PO LIM ENTO  RESTAURAÇ Õ ES D EN TA IS; 
C OM PO SIÇÃO : AÇO INO XIDÁVEL COM 
A BRASIVO  DE O XIDO  DE A LUM ÍN IO ; 
ACABAM ENTO  LATERAL: ARREDONDADO, LISO  E 
SEM  REBARBAS; ENVELOPE COM 1 2 UNIDADES

ENVELOPE 100 0 100

3

TIRA  DE LIXA DE AÇO O D O NTO LÓ G IC A 
TAM ANHO : LARGURA 6M M  X C O M PRIM ENTO  
ENTRE 130M M  E 170M M ; PARA ACABAM ENTO  E 
PO LIM ENTO  RESTAURAÇ Õ ES D EN TA IS; 
CO M PO SIÇÃO : AÇO INO XIDÁVEL COM 
A BRASIVO  DE O XIDO  DE A LUM ÍN IO ; 
ACABAM ENTO  LATERAL: ARREDONDADO , LISO  E 
SEM  REBARBAS; ENVELOPE COM 1 2 UNIDADES

ENVELO PE 100 0 100

4

TIRA  DE LIXA PARA ACABAM ENTO  DAS FACES 
PRO XIM A IS DE RESTAURAÇ Õ ES EM RESINAS. 
C O STAD O  EM PO LIÉSTER COM CO BERTURA DE 
M ICRO PARTÍCULAS DE Ó XIDO  DE A LUM ÍN IO ; 
PO SSU I CENTRO  N EUTRO  PARA FACILITAR A 
INTRO D UÇ ÃO  NA AMEIA; G RANULAÇ Õ ES: 
MÉDIA E F INA ; M AIO R ADERÊNCIA DO S G RÃO S 
DE Ó XIDO  DE A LUM ÍN IO ; M AIO R RESISTÊNC IA  
DEVIDO AO C O STAD O  DE PO LIÉSTER, SEM  
RUPTURA; DUAS G RANULAÇ Õ ES EM 1 ÚNICO 
PRO D UTO . CX C/ 150  UNIDADES.

CX 150 0 150

5

TIRA  DE PO LIÉSTER PRÉ-CORTADA - PARA 
AUXILIAR NA CONFECÇÃO DE RESTAURAÇ Õ ES 
D EN TA IS; EMBALAGEM COM 5 0  UNIDADES PRÉ- 
CO RTADAS, NO TAM ANHO  0 ,0 5  X 1 0  X 1 00M M

CX 150 0 150

6

TO UC A DESCARTÁVEL; CONFECCIONADA A 
BASE DE FIBRAS 1 0 0 %  PO LIPRO PILENO ; 
FO RM A TO  ANATÔ M IC O , G RAM ATURA 30G ; 
COM CAPACIDADE DE VENTILAC AO , RES ISTEN TE ; 
COM ELÁSTIC O  EM TO DA SUA  EXTEN SÃ O , 
DIÂM ETRO  DE 30CM. PCT COM 100  UNIDADES.

PCT 1 .000 0 1 .000

7

V ERN IZ FLUO RETAD O  TRA N SPA REN TE PARA 
PREVENÇÃO DA RECIDIVA E OCORRÊNCIA DE 
CÁRIES E FLUO RETAÇ ÃO  DO ESM ALTE. 
CO M PO SIÇÃO : RESINA S IN TÉTIC A , FLUO RETO  DE 
SÓ D IO  A 6 % , FLUO RETO  DE CÁLCIO A 6 %  E 
ETANO L. EM BALAGEM  C O NTENDO  01 FRASCO 
DE V ERN IZ C / 10 ML E UM FRASCO DE SO LVEN TE 
C/ 10 ML

K IT 7 0 0 7 0

8

FITA  M A TR IZ DE AÇO INO XIDÁVEL - 5M M  - FITA  
M A TR IZ DE AÇO INO XIDÁVEL - 5 MM. 0 ,5  M DE 
C O M PRIM ENTO  ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. C OM PO SIÇÃO : AÇO INO XIDÁVEL, 
C O NTENDO  NA EMBALAGEM: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , LO TE DO FABRIC ANTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REG ISTRO  EM Ó RG ÃO  C O M PETENTE.

PCT 70 0 7 0

9

FITA  M A TR IZ DE AÇO INO XIDÁVEL - 7M M  - FITA  
M A TR IZ DE AÇO INO XIDÁVEL - 7  MM. 0 ,5  M DE 
C O M PRIM ENTO  ACO NDICIO NADA EM CAIXA DE 
PAPELÃO. CO M PO SIÇÃO : AÇO INO XIDÁVEL, 
C O NTENDO  NA EMBALAGEM: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , LO TE DO FABRICANTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REG ISTRO  EM Ó RG ÃO  C O M PETENTE.

PCT 70 0 7 0  0

/
LO TE  4 4 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  X

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1

APLICADO RES DESCARTÁVEIS T IPO  M IC RO BRUSH 
C / PO NTA  REGULAR ESFÉRICA, 
CONFECCIONADO C / FIBRAS NÃO 
A BSO RV EN TES E ISEN TA S DE FIAPO S 
ACO NDIC IO NADO S EM FRASCO CO NTENDO  
100  UNIDADES.

FRASCO 7 0 0 0 7 0 0
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2

BABADOR DESCARTÁVEL DE ALG O DÃO  COM 2 
CAMADAS DE PAPEL M AIS UM A CAMADA DE 
PLÁSTIC O  COM FITA  ADESIVA PARA FIXAÇÃO 
NA RO UPA DO PACIENTE. PACOTE 100  
UNIDADES.

PACOTE 100 0 100

3
CARBONO  PARA O C LUSÃO  DUPLA FACE PRETO 
O U VERM ELHO  - ENVELO PE COM 1 2 FO LHAS

BLOCO 20 0 0 200

4

C IM ENTO  DE Ó XID O  DE ZINC O  E EUG ENO L 
(MATERIAL RESTAURADO R INTERM EDIÁRIO  
LÍQUIDO) FRASCO COM 15M L. COM PO SIÇÃO : 
EUG ENO L 9 9 ,5 % , ÁCIDO ACÉTICO 0 ,5 % . +  PÓ - 
FRASCO COM 38G . CO M PO SIÇÃO : Ó XIDO  DE 
ZINC O , PO LIM ETAC RILATO  DE M ETILA

FRASCO 4 0 0 0 4 0 0

5

C IM ENTO  HIDRÓ XIDO  DE CÁLCIO. C O M PO STO  
DE HIDRÓ XIDO  DE CÁLCIO BIO CO M PATÍVEL, 
RADIOPACO E A UTO -EN D UREC ÍVEL INDICADO 
PARA CAPEAM ENTO  PULPAR E FO RRAM ENTO  
PRO TETO R SO B M ATERIA IS RESTAURADO RES, 
C IM EN TO S E O U TR O S M ATERIA IS DE BASE Q UE 
NÃO  IN IBEM  A PO LIM ERIZAÇÃO . K IT  COM 1 
TU B O  DE PASTA  COM 13G , 1 TU B O  DE PASTA 
CATALISADO RA COM 11G , 1 BLOCO DE 
M ISTU R A  E BULA TÉCNICA.

K IT 20 0 0 2 0 0

6 ESPELHO  BUCAL EM AÇO INO XIDÁVEL N° 5 UND 100 0 100

7
FIO  DENTAL - ENCERADO, APRESENTAÇÃO : 
RO LO  COM 5 0 0  M ETRO S

ROLO 100 0 100

8
FLÚO R GEL U SO  O D O N TO  - T IPO  ACIDULADO A 
1,23 % ; T IXO TRÓ PIC O ; EM 2 0 0  M L; COM SABOR 
M O RANG O  O U TU TT I-FR U T I.

FRASCO 20 0 0 200

9
PA STILH A S EVIDENCIADO RAS DE PLACA 
BACTERIANA

UND 20 0 0 200

LO TE  4 5 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  X I

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSIC A

1

G A ZE EM C O M PRESSA S, H IDRÓ FILA 
CO NFECCIO NADAS COM F IO S 1 0 0 %  ALGO DÃO  
EM TECIDO  T IPO  TELA , COM 8 CAMADAS E 5 
DO BRAS COM D IM ENSÃO  DE 7 ,5  X 7 ,5  CM 
Q UANDO  FECHADAS E 15 X 30CM  QUANDO  
A BERTAS. SÃO  ALVEJADAS, PURIFICADAS E 
ISEN TA S DE IM PUREZA S, SUBSTÂ N C IA S 
G O RD URO SA S. PACOTE COM 5 0 0  UNIDADES.

PCT 4 .0 0 0 1.000 3 .0 0 0

2

H A STES FLEXÍVEIS COM PO NTA  DE ALGO DÃO. 
PO SSU EM  PO N TA S DE ALGO DÃO  COM 
TRA TA M EN TO  ANTIG ERM E, TO RN A N D O -A S 
LIVRES DE IM PUREZA S. * NÃO SE DESPRENDEM  E 
NÃO SO LTA M  FIAPO S. * SÃO  APRESEN TA D A S EM 
CARTUCHO  DE PAPEL CARTÃO COM 7 5  
UNIDADES. * EMBALAGEM CAIXA COM 75  
C ARTUCHO S. *  VALIDADE: 36  M ESES.

CAIXA 50 0 50

3

G O RRO  M ASC ULINO , DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADO A BASE DE FIBRAS 1 0 0 %  
PO LIPRO PILENO ; FO RM A TO  ANATO M ICO , 
G RAM ATURA 3 0G ; COM CAPACIDADE DE 
VENTILAC AO , R ES ISTEN TE ; COM TIR A S PARA 
AMARRAR. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PCT 150 100 50

4
HIDRÓ XIDO  DE CÁLCIO P.A FRASCO  COM 10 
G RAMAS

CX 60 0 60

5

IO NÔ M ERO  DE VIDRO  A UTO PO LIM ERIZÁV EL 
INDICADO PARA RESTAURAÇ Õ ES, SELA M EN TO S E 
FO RRAM ENTO . COR UNIVERSAL. C O N JUN TO  
COM 1 FRASCO DE PÓ C O NTENDO  10G  E 1 
FRASCO  DE LÍQ UIDO  C O NTENDO  8ML.

FRASCO 100 0 100

6
IO NÔ M ERO  DE VIDRO  FO TO PO LIM ERIZÁ VEL 
INDICADO PARA RESTAURAÇ Õ ES, SELA M EN TO S E 
FO RRAM ENTO . COR UNIVERSAL.

FRASCO 20 0 0 200

7

LUVA DE PRO CEDIM ENTO , DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉR IL - TAM ANHO  EXTRA PEQ UENO ; INDICADA 
P / PROTEÇÃO DAS M ÃO S C O NTRA A G EN TES 
B IO LÓ G IC O S EM ATIV IDADES

PCT 4 0 0 0 4 0 0

Rubnca
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O D O N TO LÓ G IC A S. NÃO CIRÚRGICA DE 
BORRACHA N ATURAL (LÁTEX). AM BIDESTRA. 
SUPERFÍC IE LISA. CX C / 100  UNIDADES.

8

LUVA DE PRO CEDIM ENTO , DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉR IL - TAM AN HO  PEQ UENO ; INDICADA P/ 
PROTEÇÃO DAS M ÃO S C O NTRA A G EN TES 
B IO LÓ G IC O S EM ATIV IDADES 
O D O N TO LÓ G IC A S. NÃO CIRÚRGICA DE 
BORRACHA N ATURAL (LÁTEX). AM BIDESTRA. 
SUPERFÍC IE LISA. CX C / 100  UNIDADES.

PCT 1.500 0 1.500

9

LUVA DE PRO CEDIM ENTO , DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉR IL - TAM ANHO  M ÉDIO; INDICADA PARA 
PRO TEÇÃO  DAS M ÃO S C O NTRA A G EN TES 
B IO LÓ G IC O S EM ATIV IDADES 
O D O N TO LÓ G IC A S. NÃO CIRÚRGICA DE 
BORRACHA NATURAL (LÁTEX). AM BIDESTRA. 
SUPERFÍC IE LISA. CX C / 100  UNIDADES.

CX 4 0 0 0 4 0 0

10

LUVA DE PRO CEDIM ENTO , DESCARTÁVEL, NÃO 
ESTÉR IL - TAM AN HO  G RANDE; INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS M ÃO S C O NTRA A G EN TES 
B IO LÓ G IC O S EM ATIV IDADES 
O D O NTO LÓ G IC A S. NÃO CIRÚRGICA DE 
BORRACHA N ATURAL (LÁTEX). AM BIDESTRA. 
SUPERFÍC IE LISA. CAIXA COM 100  UNIDADES.

PCT 20 0 0 200

11

MASCARA DESCARTÁVEL - TR ÊS CAMADAS 
SEND O  DUAS EXTERN A S EM NÃO TECIDO 
ATÓ XIC O  HIPO ALÉRG ICO  INO DO RO  COM 
TRA TA M EN TO  REPELENTE A A G EN TES L ÍQ U ID O S E 
UMA CAMADA DE FILTRO  M ELTIBLO W N  (EFB 
9 5 .8 % ). M ODELO  RETANG ULAR COM PREGAS 
LO N G ITU D IN A IS, COM D ISP O S IT IV O  DE A JUSTE 
NASAL. CAIXA COM 5 0  UNIDADES.

PCT 1 .0 0 0 0 1.000

LO TE  4 6 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  XII

ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T
H O S P ITA L

A TEN Ç Ã O
BÁSICA

1 FÓ RCEPS O D O NTO LO G IC O  A D ULTO  N. 01 UND 20 0 20

2 FÓ RCEPS O D O N TO L. A D ULTO  N. 150 UND 20 0 20

3 FÓ RCEPS O D O N TO L. A DULTO  N. 151 UND 20 0 20

4
FÓ RCEPS O D O N TO L. A D ULTO  N. 16 PO NTA 
LO NG A

UND 20 0 20

5 FÓ RCEPS O D O N TO LO G IC O  A D ULTO  N. 17 UND 20 0 20

6 FÓ RCEPS O D O N TO L. A DULTO  N. 1 8 L UND 20 0 20

7 FÓ RCEPS O D O N TO L. A DULTO  N. 1 8 R UND 20 0 20

8 FÓ RCEPS O D O N TO LO G IC O  A D ULTO  N. 4 4 UND 20 0 20

9 FÓ RCEPS O D O N TO LO G IC O  A D ULTO  N. 65 UND 20 0 20

10 FÓ RCEPS O D O N TO L. A DULTO  N. 69 UND 20 0 20

11 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL  N. 01 UND 20 0 20

12 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL  N. 150 UND 20 0 20

13 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL N. 151 UND 20 0 20

14
FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL N. 16 PO NTA 
LO NG A

UND 20 0 20

15 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL N. 17 UND 20 0 20

16 FÓ RCEPS O D O NTO L. IN FA N TIL N. 1 8 L UND 20 0 20

17 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL  N. 1 8 R UND 20 0 20

18 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL  N. 44 UND 20 0 20

19 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL  N. 65 UND 20 0 20

20 FÓ RCEPS O D O N TO L. IN FA N TIL N. 69 UND 20 0 ______ 2 0 _ ^

21
AFA STA D O R M IN ESO TA  EM AÇO INO X, 
AUTO CLAVÁVEL

UND 20 0 20  /

22 ALAVANCA P O TTS  D IREITA UND 20 0 20

23 ALAVANCA P O TTS  ESQUERDA UND 20 0 20

24 ALAVANCA SELDIN D IREITA UND 20 0 20

25 ALAVANCA SELDIN ESQ UERDA UND 20 0 20

26 ALAVANCA SELDIN RETA UND 20 0 20

$
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27 APLICADOR DE DYCAL UND 20 0 20

28 ESPÁ TULA  SUPRA FILL UND 20 0 20

29
BANDEJA LISA  RETANG ULAR TAM AN H O  22 X 1 2 
X 1,5 UND 30 0 30

30
BANDEJA LISA  RETANG ULAR, TAM ANHO  30  X 

2 0  X 4 CM, EM AÇO INO X PARA CIRURGIA. UND 30 0 30

31
BANDEJA RETANG ULAR LISA  22  X 17 X 1,5 CM 
EM AÇO IN O X PARA PRO CEDIM ENTO  CLÍNICO.

UND 30 0 30

32 BRO Q UEIRO  INO X UND 10 0 10
33 BRO Q UEIRO  M ISTO  6 0  FURO S UND 10 0 10
34 BRO Q UEIRO  PLÁSTICO UND 10 0 10

35 BRUNIDO R N. 0 6 UND 30 0 30

36 CABO P / B ISTU R I N. 3 BARD PARKER UND 10 0 10

37

CABO PARA ESPELHO  O D O N TO LO G IC O  - 
C O NTENDO  NA EMBALAGEM: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , LO TE DO FABRIC ANTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REG ISTRO  EM Ó RG ÃO  C O M PETENTE.

UND 30 0 30

38 CALCADOR DE W A RD  N. 01 UNID 25 0 25
39 CALCADOR DE W A RD  N. 0 2 UNID 25 0 25

4 0 C INZEL DE O C HSENBEIN  N. 01 UNID 20 0 20
41 C INZEL DE O C HSENBEIN  N. 02 UNID 20 0 20

42 COLGADURA PARA RAIO X O D O NTO LO G IC O , 
HASTE COM 7  PARES UNID 6 0 6

43
COLGADURA PARA RX IND IV IDUAL 
COLGADURA IND IV IDUAL PARA FILM ES 
RADIO G RÁFICO S INÓ X. PARA RX.

UNID 30 0 30

44 CURETA ALVEOLAR UNID 24 0 24

45 CURETA DE D ENTINA N. 17 UNID 40 0 40

46 CURETA DE D ENTINA N. 1 8 UNID 40 0 4 0
4 7 DESCOLADOR DE M O LT UNID 28 0 28
48 ESPA TULA  O D O NTO LÓ G IC A  P / C IM ENTO  N. 24 UNID 4 0 0 4 0
4 9 TESO U R A  IR IS  RETA 9 CM UNID 20 0 20
5 0 TESO U IRA  M AYO  RETA 1 1 CM UNID 20 0 20
51 ESPA TULA  PARA RESINA N° 01 UNID 20 0 20
52 ESPA TULA  PARA RESINA N° 0 7 UNID 20 0 20
53 ESPELHO  CLINICO BUCAL COM CABO UNID 100 0 100
54 ESPELHO  CLINICO BUCAL SEM  CABO UNID 30 0 30

55
PINÇA CLÍNICA P / ALG O DÃO  N ” 17 - PINÇA 
CLÍNICA P / ALG O DÃO  N ° 17.

UNID 50 0 50

56 PINÇA H EM O STA TIC A  CURVA UNID 30 0 30
5 7 PINÇA H EM O STA TIC A  RETA UNID 30 0 30
58 EXPLO RADO R DENTAL N. 05 UNID 30 0 30

59 PLACA DE VIDRO  O D O N TO LÓ G IC A  LISA /PO LID A UNID 30 0 30

LO TE  4 7 -  M A TE R IA L  O D O N TO LO G IC O  XIII
ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T

1 PO RTA AG ULHA M ATHIEU UNID 20 0 20

2
PO RTA AG ULHA M AYO  HEGAR 15 CM P / 
SU TU R A  - PO RTA AG ULHA M AYO  HEGAR 15CM 
P / SUTURA .

UNID 20 0 20

3
PO RTA AMÁLGAMA - PO RTA AMÁLGAMA PARA 
TRA N SPO RTE E INSERÇÃO  DO AMÁLGAMA NA 
CAVIDADE DENTÁRIA DE M ATERIAL PLÁSTICO .

UNID 20 0
20 /

4 PO RTA AMALGAM A INO X A DULTO UNID 20 0 20  ^
5 PO RTA AMALGAM A O D O N TO  ADULTA UNID 20 0 20

6
PO RTA M A TR IZ - PO RTA M A TR IZ 
CONFECCIONADO EM AÇO INO XID Á VEL A IS I- 
3 0 4 , TAM ANHO : 6 CM, ADULTO .

UNID 20 0 20

7 PO RTA M A TR IZ TO FFLEM E UNID 20 0 20

8 SACA BROCA PARA CANETA UNID 20 0 20

u .
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9
ABRIDOR DE BOCA O D O N TO LÓ G IC O  PLÁSTICO  
ADULTO

UNID 20 0 20

10
ABRIDOR DE BOCA O D O TO LÓ G IC O  PLÁSTICO  
IN FA N TIL UNID 20 0 20

11

DISCO DE LIXA PARA ACABAM ENTO  EM RESINAS 
C O M PO STA S - DISCO DE LIXA DE Ó XID O  DE 
A LUM ÍN IO  PARA ACABAM ENTO  EM RESIN A S 
C O M PO STA S, AUTO C LAVÁVEIS, COM A UTO - 
ENCAIXES EM M ANDRIS DE AÇO E N YLO N, 
PO SSU IN D O  Q UA TRO  G RANULAÇ Õ ES E 
DIÂM ETRO  ENTRE 8 E 2 0  MM. APRESENTAÇÃO : 
K IT  COM, NO M ÍN IM O , 5 0  UNIDADES DE 
G RANULAÇ Õ ES VARIADAS E 01 MANDRIL. 
C O NTENDO  NA EMBALAGEM: DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO , LO TE DO FABRIC ANTE, DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REG ISTRO  EM Ó RG ÃO  C O M PETENTE.

K IT 30 0 30

12

UNHA  DE MADEIRA - CUNHA DE MADEIRA. 
EM BALAGEM  C / 100  UNIDADES DE CORES E 
ESP ESSU R A S VARIADAS. C O NTENDO  NA 
EMBALAGEM: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO , LOTE 
DO FABRICANTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E REG ISTRO  EM 
Ó RG ÃO  C O M PETENTE.

PCT 70 0 7 0

13 CURETA PERIO D O N TA L T IPO  GRACY N° 5 -6 UNID 70 0 7 0
14 CURETA PERIO DO NTAL T IPO  GRACY N° 7 -8 UNID 70 0 7 0
15 CURETA PERIO DO NTAL T IPO  GRACY N° 1 1 -1 2 UNID 70 0 7 0

16 CURETA PERIO DO NTAL T IPO  GRACY N° 1 3 -1 4 UNID 70 0 7 0

LO TE  4 8 -  M A TE R IA L  P E R M A N EN TE
ITEM P R O D U TO S U N D Q U A N T

1 AMALGAMADOR DE CÁPSULA D IG ITA L PRÉ 
DO SIFICADO

UNID 5 0 5

2
APARELHO DE RAIO X O D O NTO LÓ G IC O  
COLUNA M ÓVEL

UNID 2 0 2

3 AUTO CLAVE O D O NTO LÓ G IC A  21 L ITRO S, 2 2 0 V UNID 2 0 2

4
CANETA O D O NTLÓ G IC A DE ALTA  ROTAÇÃO 
PUSH  BU TTO N

UNID 5 0 5

5

C O N SULTÓ R IO  O D O N TO LÓ G IC O  COM 
MOCHO. C O M PO STO  POR CADEIRA COM 9 
(NOVE) M O V IM EN TO S COM PEDAL DE 
COM ANDO ACOPLADO. M OCHO  COM 
REG ULAG EM  DO EN C O STO  DE ALTURA  E 
REG ULAG EM  DO A SSEN TO , REFLETO R COM 
LUM INO SIDADE DE 2 5 .0 0 0  LUX, EQ UIPO  TIPO  
FLEX COM SER IN G A  TRÍPLICE E TERM IN A IS 
BORDEN PARA ALTA E BAIXA RO TAÇ Õ ES E 
UNIDADE AUXILIAR COM SUG ADO R 
A UTO M Á TIC O , COM SEPARADOR DE D ETR ITO S E 
TELA  EM INO X. CADEIRA COM ARTICULAÇÃO 
CENTRAL ÚNICA PARA FÁCIL H IG IEN IZAÇ ÃO  
COM BASE ESTÁVEL.

UNID 2 0 2

6 DESTILADO R DE ÁGUA UNID 1 0 1
7 FO TO PO LIM ERIZA D O R UNID 5 0 5

8 JATO  DE BIC ARBO NATO  E ULTRA SSO M , COM 
BO M BA PERISTÁLICA E 2 RESERVA TÓ RIO S

UNID 5 0 5

9 MICRO M O TO R COM C O NTRA ÂNG ULO K IT 5 0 5

301$
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4. DA JUSTIFIC A TIV A  PARA EN Q UA DRA M EN TO  PARA M O DALIDADE PREGÃO:
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Lei n° 1 0 .5 2 0 /0 2 , por possuir 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão.

5. DA JUSTIFIC A TIV A  PARA A CONTRATAÇÃO  G RUPO /LO TE:
5.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
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poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até m^jfjjs^— 
aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores
5.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1 983 , neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a 
mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.
5.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento serviço a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes.
5.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - 
Acórdão 5260/201  1 1 a Câmara — TCU.
5.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3 o, § I o, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2o, todos da Lei n. 
8 .66 6/19 93 .

6. TIPO  DE LICITAÇÃO:
6.1. Será considerado vencedor para dos materiais, o licitante que oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE.

7. M O DALIDADE DE LICITAÇÃO
7.1. Pregão Presencial.

8 -  LOCAL E PRA ZO  PARA EN TREG A  DOS PRO DUTO S/BENS.
8.1. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de SAUDE.
8.2. Os Produtos licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela administração;
8.3. Os Produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato.
8.4. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 1 2h00min, de segunda a sexta- 
feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho.
8.5. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
produtos a serem entregues até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da ordem ^  
de compra.

9 - RECEBIM ENTO DOS PRO DUTO S.
9.1. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
9.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
9.1.2. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentimente aceitação.

10 -  DO ACO M PANHAM ENTO  E FISCALIZAÇÃO DA ENTREG A ^
10.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor de Secretaria de Saúde, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fie l e correta entrega para fins de 
pagamento.
10.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada.
10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

11 - RESPO N SABILIDA DES DO FORNECEDOR

G O V E R N O  M U N IC IPA L  DE
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1 1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -  
carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Fortim.
1 1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 
desempenho dentro do período de garantia ou prazo de validade.
1 1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do item, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
1 1.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido.
1 1 .ó. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 
aquisição.
1 1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1 0 e 2° 
da Lei no 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.

12 - RESPO N SABILIDA DES DO C O N TRA TA N TE
1 2.1. Designar servidor da Secretaria contratante para proceder para recebimento dos produtos;
1 2.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de 
Referência;
1 2.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 
Empenho.

13 -  CONDIÇÕES DE PAGAM ENTO
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado das certidões Federais, Estaduais e Municipais.

14. G ESTO R DO C O NTRATO :
14.1. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o 
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8 .66 6/93 , alterada e consolidada.

15. DOTAÇÕES O RÇAM ENTÁRIAS
15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato.

Fortim - CE, 1 1 de julho de 201 9.

^  ^  j j  d c  i t t L iC d  ̂
gela Morejpa ae Mjdcêdo 

Pregoeiro Oficial do Município de Fortim
Maria Clec
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ANEXO II -  PRO PO STA DE PREÇOS PADRO NIZADA

PREGÃO N ° ______________
Razão Social:_____
C N PJ:______________
Endereço:_______ C EP :____
Fone: _ _ _  F a x :__________
Banco:____ Agência N.°:___ Conta Corrente n.°:____

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) N° - cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES, 
PERMANENTES, INSTRUMENTAIS E ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE FORTIM /CE, com abertura no d ia ___ d e_________ de 201 9, à s____ h:_____min, horário local.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos produtos objeto 
desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos 
a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

Declaramos ainda que assumimos inteira responsabilidade pela aquisição dos produtos, e que serão executados 
conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de 
compra, e ainda, que nos preços estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
FORNECIMENTO, tais como: todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato.

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MARCA UND V. U N T (R$) V. TO TA L
(R$)

VALOR GLOBAL DA PRO PO STA : R $ ........................................................................... (VALOR POR EXTENSO ).
PRA ZO  DE EN TREG A: conforme edital.
VALIDADE DA PRO PO STA : 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura das propostas de preços — 
conforme edital.

Local e data.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

V
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ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES (Credenciamento) Rubr,ca

DECLARAÇÃO I

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto a Prefeitura 
Municipal de Fortim - CE, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),...... d e ...................... 2019.

M i  G O V E R N O  M U N IC IPA L  DE
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II.I.) I o Modelo de Declaração:

DECLARANTE

III.II.) 2° Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Fortim - CE, que em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9 .854, de 27/10/1  999 , publicada no DOU de 28/1 0/1 999 , e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7 o, da Constituição Federal, não emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

DECLARANTE 

III.III.) 3o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Fortim - CE, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

DECLARANTE
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IV.) 4° Modelo de Declaração:
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DECLARAÇÃO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Fortim - CE, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

DECLARANTE 

III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Fortim - CE, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art.32, §2°, da Lei n.° 8 .66 6/93 .

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE),......d e ...................... 2019.

DECLARANTE

III.VI.) 6o Modelo de Declaração:
DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO VI

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n ° ________________________ , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr(a)______________________________________________________ , portado(a) da Carteira de Identidade
n°________________________ e CPF n ° __________________________ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 1 23/06 .

____________ -C E,______________ d e __________________de 2019.

(Representante Legal)

1/
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL (SISTEM A DE REG ISTRO  DE PREÇOS) N° 1107.01/2019 - SM S/SRP

M IN UTA  DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS

Aos _______  dias do mês de _________  de 2019, o MUNICÍPIO DE __________, inscrito no CNPJ N°
________________ , com sede à ____________/CE, através da Secretaria Municipal de ________________ , sendo
facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.° 8 .666 de 21 /0 6 /9 3 , (com as alterações da Lei n.° 8 .8 8 3 /9 4  e 
da Lei n.° 9 .648/98), pela Lei Complementar n° 123/06 , de 1 4 /1 2 /2 0 0 6 , Lei n.°: 12.846, de I o de Agosto de 
2013, Lei Federal n° 11.488 de 15 de junho de 2007e pelos Decretos Federais N° 7 .892  de 23 de janeiro de 
201 3 e N° 8.250/201 4 de 23 de maio de 2014, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face
a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n° ______ /2 0 1 9  — SM S/PM FM F, para a
inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela Secretaria de ______________ , RESOLVE:
registrar os preços para REG ISTRO  DE PREÇOS PARA FU TU R A  E EV EN TUA L AQUISIÇÃO DE 
M EDICAM ENTOS, M A TERIA IS MEDICO HO SPITA LA RES, PERM A N EN TES, IN STRU M EN TA IS E
ODONTOLÓGICOS, PARA A TEN D ER AS NECESSIDADES DO HO SPITA L, M UNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA, 
A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA  DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FO RTIM  /CE, por um período de 1 2 meses, tendo
sido, o referido Menor Preço POR LOTE, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para o LOTE n ° ___ , foi
CLASSIFICADA EM 1 ° LUGAR o licitante vencedor _________, CNPJ n° f com sede à ______ , CEP: ______ ,
Telefone n° (___ ) _____/  Telefax n° (____ ) ____, representada pelo Senhor_____que entre si, justo e avançado a
presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n° 
______________pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIM EIRA  - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DOS PRO DUTO S:
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, tipo Menor Preço por LOTE, para REG ISTRO  DE 
PREÇOS PARA FU TU R A  E EV EN TUA L AQUISIÇÃO DE M EDICAMENTOS, M A TERIA IS MEDICO 
HO SPITA LA RES, PERM A N EN TES, IN STRU M EN TA IS E ODONTOLÓGICOS, PARA A TEN D ER AS 
NECESSIDADES DO HO SPITA L, M UNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA, A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA  DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE FO RTIM  /CE, constantes dos lotes n .°_____, do Anexo I do Edital do processo licitatório, que é
parte integrante e indissociável deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REG ISTRADO S:
2.1 Ficam registrados, os percentuais abaixo discriminados, conforme especificações e condições e preços 
apresentados pela(s) empresa(s) descrita(s) a seguir:

CLÁUSULA TERC EIRA  -  FORNECEDORA(S) REG ISTRADA(S):
Lote

Item Unid. Quant. Empresa Especificação Marca Valor Unitário  
R$

Valor Total 
R$

3.1 Comprometem-se com a execução do objeto pelos preços constantes da cláusula anterior, na ordem de 
classificação, segundo identificação dos itens e quantitativos dos lotes, as seguintes empresas:

a) Empresa A _______
com sede à Rua/Av.

vencedora do lote n° _, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

_, representada pelo(a) Sr(a).
- Bairro, inscrita no CNPJ sob o n° . 

___ , inscrito no CPF sob o n °_______

CLÁUSULA Q U A RTA  - DA VALIDADE DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS: $
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da dáta de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
Prefeitura Municipal de FORTIM -  Estado do Ceará não será obrigada a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de Licitação específica para o FORNECIMENTO de produtos, sendo 
assegurado à beneficiária do registro preferência de FORNECIMENTO de produtos em igualdade de condições. 
4.2. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8 .66 6/93 , com as suas alterações 
posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos à detentora o contraditório e a 
ampla defesa.

I S
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5.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços do FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos do FORNECIMENTO registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas.

CLÁUSULA SEX TA  - DA REVISÃO DOS PREÇOS:
6.1. Os percentuais registrados poderão ser revistos na ocorrência dos seguintes casos:
a) Fato do príncipe;
b) Força maior;
c) Caso fortuito;
d) Fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis;
e) Tabelamento oficial;
6.2. Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.

CLÁUSULA SÉTIM A  - DO REA JUSTE:
7.1. Considerando o prazo de validade da presente Ata, e em atendimento ao parágrafo primeiro do artigo 
28, da Lei Federal n° 9 .0 6 9 /9 5  e legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços registrado.
7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

C LÁUSULA O ITAV A  - DAS CONDIÇÕES DE EN TREG A DOS PRO DUTO S:
8.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
FORNECIMENTO, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na 
legislação pertinente.
8.2 As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão solicitada através de ofício, emitida pela 
Unidade Gestora competente, contendo: n° da ata, o nome da empresa, objeto, quantidade, dotação 
orçamentária.
8.3 O Contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado com assinatura do Termo 
Contratual; e, quando da convocação da fornecedora, esta deverá apresentar a prova de regularidade para 
com as fazendas federal, Estadual e Municipal e das provas de regularidade com o INSS, FG TS e Débitos 
Trabalhistas.
8.4 Se a qualidade dos produtos entregue não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Presencial que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para 
substituição independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
8.5 Cada FORNECIMENTO deverá ser efetuado mediante autorização do órgão requisitante por memorando,
ofício, telex ou fac-símile, devendo dela constar a data, o carimbo e assinatura do responsável.  ̂^
8.6 Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o caso.^y

C LÁUSULA NONA - DA UTILIZA Ç Ã O  DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS: ‘
9.1 — Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:
a). Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a 
primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade contratante.
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b). Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de 
preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
9.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) 
empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
regras contidas na Lei n° 1 0 .5 20/2 002 , na Lei n° 8 .66 6/93 , no Decreto n° 7 .8 9 2 /2 0 1 3  e demais normas em 
vigor e respectivas atualizações.
9.3 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
9.4 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 9 .4 8 8 /2 0 1 8 , não 
poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
9.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.8 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO RECEBIM ENTO DO PRO DUTO :
1 0 .1 0  recebimento dos produtos dos lotes ficará a cargo da Unidade Gestora solicitante, a quem caberá 
verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas.
1 0.2 Os produtos serão recebidos:
a) por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de FORTIM;
1 0.3 O produto será inteiramente recusado nas seguintes condições:
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta da 
CONTRATADA, ou apresente defeito.
10.4 O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, a quem caberá verificar o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos 
os demais atos que se fizerem necessários para prestação de serviço do material.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA  - DA A UTO RIZA Ç Ã O  PARA FORNECIM ENTO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COM PRA/FORNECIM ENTO:
11.1- O FORNECIMENTO, relativo ao objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, conforme 
a necessidade, pelo titular da Unidade solicitante da Prefeitura, mediante a emissão das ORDENS DE 
COMPRA/FORNECIMENTO.

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO VALO R E CONDIÇÕES DE PAG AM ENTO : (  y
1 2.1 O Valor Global é de R$_____________ (POR EXTENSO), referente ao LO TE_____ . ^
1 2.2 A CONTRATADA apresentará documento fiscal específico discriminando todos os produtos fornecidos.
12.3 A Unidade Fiscalizadora da CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
apresentação do documento fiscal para aprová-lo ou rejeitá-lo. O documento fiscal não aprovado pela 
Unidade Fiscalizadora será devolvido à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação.
12.4 Em sendo aprovado o documento fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais 
fornecidos, e consequente aceitação, providenciará a CONTRATANTE o pagamento, que será efetuado dentro 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da aprovação do documento fiscal, através de depósito em conta 
bancária específica da pessoa jurídica vencedora do certame ou através de cheque, conforme o caso.
12.5 No preço estipulado na proposta estão incluídos todos os custos operacionais da atividade da 
CONTRATADA, bem como os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e outras de 
qualquer natureza que sejam devidas em decorrência direta ou indireta da perfeita execução do objeto 
contratual.
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1 2.6 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, no caso de:
a) SERVIÇOS de produtos em desacordo com o avençado;
b) existência de débito de qualquer natureza com a CONTRATANTE.
1 2.7 O pagamento somente será efetuado após consulta a Unidade Gestora Competente, para verificar a 
situação de regularidade da CONTRATADA, comprovação do recolhimento das contribuições sociais e atestada 
a conformidade dos SERVIÇOS dos produtos, de acordo com as exigências contratuais. A CONTRATADA durante 
toda a execução do objeto contratual, deverá manter todas as condições de qualificação exigidas para a 
contratação.

C LÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA  -  DAS OBRIGAÇÕES:

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N TRA TA N TE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços.
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação.
c) Efetuar o pagamento à C O N TRA TA DA , de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a C O N TRA TA DA  possa desempenhar o FORNECIMENTO dentro 
das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado.
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO.
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos termos 
do art. 67  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , exigindo seu fiel e total cumprimento.
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 
a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE FO RTIM .
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela C O N TRA TA DA , inclusive quanto a não interrupção 

dos medicamentos fornecidos.
j) Permitir acesso dos empregados da C O N TRA TA DA  às dependências para o FORNECIMENTO referentes ao 

objeto, quando necessário.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da C O N TRA TA DA .
l) Notificar, por escrito, à C O N TRA TA DA  a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do FORNECIMENTO 

dos ITENS, fixando prazo para sua correção.

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N TRA TA DA :
a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação.
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar nome 
completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada.
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE FO RTIM  para a C O N TRA TA DA  do 
quantitativo mediante ordem de COMPRAS/FORNECIMENTO devidamente assinada pelo Secretário 
Responsável.
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE FO RTIM  encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas.
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE FO RTIM  de forma clara, concisa e lógica, 
cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão.
j) comunicar ao MUNICÍPIO d e  f o r t i m  os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 1 OJdez) 
dias, para apreciação. C *
I) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados.  ̂ __ yt/
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14.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta;
14.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida;
14.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICÍPIO  
DE FORTIM /CE eventuais desvantagens verificadas;
14.4. encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE cópia da respectiva nota de empenho, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
e
14.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA DÉCIMA Q UIN TA  -  DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIM ENTO:
Os PRO D UTO S serão:
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria requisitante 
para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na 
Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório.
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidas em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da C O N TRA TA DA  pela qualidade e segurança dos mesmos.
Subcláusula primeira - Os ITENS deverão ser prestados com validade mínima de 60  (sessenta) dias, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

C LAUSULA DECIMA SEXTA  -  CANCELAMENTO DO REG ISTRO  DO FORNECEDOR NA A TA  DE PREÇOS:
16.1. A C O N TRA TA DA  terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78 , incisos XIV, XV e XVI da Lei 
n° 8 .66 6/93 ;
Subcláusula Primeira -  Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata.
Subcláusula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na Ata. 
Subcláusula Terceira -  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro.
1 6.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE FORTIM/CE:
a) A C O N TRA TA DA  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) A C O N TRA TA DA  perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro dè 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78  da Lei n° 8 .666/93 .

C LÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A -  DO CANCELAMENTO DA A TA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS: ^
17.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno ̂ direito,
conforme a seguir: 4
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78  da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ;
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b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; — Rubnca
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira -  A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA O ITAVA - DA RESCISÃO:
18.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão imediata do presente Contrato o não cumprimento ou o cumprimento irregular das obrigações 
assumidas, configurando qualquer uma das situações descritas no artigo 78 da Lei 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , com exceção 
quanto à fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, mencionada no seu inciso VI.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
19.1 O presente Contrato será regulado por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em especial, as 
disposições da Lei n° Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.° 8 .666 de 21 /0 6 /9 3 , 
(com as alterações da Lei n.° 8 .8 8 3 /9 4  e da Lei n.° 9 .648/98), pela Lei Complementar n° 123/06 , de 
14/1 2 /2 0 0 6 , Lei n.°: 1 2 .846, de 1 ° de Agosto de 201 3, Lei Federal n° 1 1.488 de 1 5 de junho de 2007e pelos 
Decretos Federais N° 7 .892  de 23 de janeiro de 201 3 e N° 8.250/201 4 de 23 de maio de 2014.

de transcrição, os documentos abaixo
CLAUSULA VIGESSIMA - DOS DOCUM ENTOS IN TEG RA N TES:
20.1 Fazem parte integrante deste termo, independentemente 
relacionados:
a) Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° - ____;
b) Proposta da Adjudicatário;
c) Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PR IM EIRA - DA PUBLICAÇÃO:
21.1 - A publicação, em extrato, do presente Instrumento Contratual na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 da Lei n° 8 .666/1 993.
21.2 - O MUNICÍPIO DE FORTIM/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos 
termos do art. 1 5, § 2a da Lei n° 8 .666, de 21 de junho de 1 993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDO -  DOS CASOS OMISSOS:
22.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos, 
estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8 .66 6/93 , aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 
Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERC EIRO  - DO FORO:
23.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Município de FORTIM, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 
60, da Lei nQ 8 .666/93 .

FO RTIM  (CE), de de 2019.

SIG NATÁRIO :
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE

„cW
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Ordenadora da despesa
Gerenciador Secretaria de do Reqistro 

de Preços
ORGÃO G ESTO R -  SEC RETA RIA  DE

Responsável
CPF N°...............................................................

D ETEN TO R DE REG ISTRO  DE PREÇOS: 
EM PRESA:
CNPJ:

Responsável
CPF N°...............................................................

L s
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ANEXO V -  M IN UTA  DO TERM O  DE C ONTRATO

PROCESSO N ° .________________
C O NTRATO  N .° _____________
PREGÃO PRESENCIAL PA RA  REG ISTRO  DE PREÇOS N ° ______ ._____/______ - SMS/ SRP

i
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úi52■by
o

Ruboca

TERM O  DE C O NTRATO  QUE EN TRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FO RTIM , A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA
DE:_________ E A EM PRESA: __________________ , CONFORME
SEGUE ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FO RTIM  - CE, através do(a) . pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o ___________ , com sede na ______________ n ° _________ Bairro __________ , FORTIM, CEP 62 .815-
000, através do(a) _____________ , neste ato representada pelo seu respectivo Gestor(a) e Ordenador(a) de
Despesa do(a) __________ , o(a) Sr(a)._______________ , do Município de FORTIM — Ceará, ___________ , doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa_________, com endereço n a __________ , n °_____ , bairro
______ , em ______ , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n ° _______ , representada p o r_______ , portador(a)
do CPF n° ______ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
PREGÃO PRESENCIAL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) n °______________ - SM S/SRP, Processo n °____________
- SM S/SRP, Regime de Execução Indireta, em conformidade com o que preceitua a Lei n° Lei n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.° 8 .666 de 21 /0 6 /9 3 , (com as alterações da Lei n.° 8 .8 8 3 /9 4  e 
da Lei n.° 9 .648/98), pela Lei Complementar n° 123/06 , de 1 4 /1 2 /2 0 0 6 , Lei n.°: 12.846, de 1° de Agosto de 
2013, Lei Federal n° 11.488 de 15 de junho de 2007e pelos Decretos Federais N° 7 .892  de 23 de janeiro de 
2013 e N° 8 .2 5 0 /2 0 1 4  de 23 de maio de 2014, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: firmam entre si o presente TERM O  DE CO NTRATO  mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

C LÁUSULA PRIM EIRA  -  OBJETO:
Constitui objeto do presente contrato a REG ISTRO  DE PREÇOS PARA FU TU R A  E EV EN TUA L AQUISIÇÃO DE 
M EDICAM ENTOS, M A TERIA IS MEDICO HO SPITA LA RES, PERM A N EN TES, IN STRU M EN TA IS E 
ODONTOLÓGICOS, PARA A TEN D ER AS NECESSIDADES DO HO SPITA L, M UNICIPAL E ATENÇÃO BÁSICA,
A TRA V ÉS DA SEC RETA RIA  DE SAÚDE DO MUNICÍP, para Registro de Preços N ° ______ ._____/ ____- SM S/
SRP, Anexo I, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N ° _____._____/___ —
SM S/SRP.

CLÁUSULA SEG UNDA - DO PRA ZO , CONDIÇÕES E LOCAL DE EN TREG A DOS PRO DUTO S.
O objeto desta licitação deverá ser entregue em05 (CINCO) dias corridos, contados a partir da emissão da 
ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas 
no Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL PA RA  REG ISTRO  DE PREÇOS N° / - SM S/SRP, indicado no
preâmbulo deste instrumento.

PARÁG RAFO  PRIM EIRO
A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Prefeitura Municipal de Fortim -
através da secretaria de ______ , correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual.

PARAGRAFO SEGUNDO
Os Produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 
operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos produtos.

PARÁG RAFO  TERC EIRO  ^  O'
Os Produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo/uso, no "prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata 
a Cláusula Terceira.
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias, contados da data da 
entrega dos produtos, no local e endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Fortim/Secretaria.

PARÁG RAFO  PRIM EIRO
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a
assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria d e _____ , do servidor do CONTRATANTE
responsável pelo recebimento.

PARÁG RAFO  SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

PARÁG RAFO  TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA Q U A RTA  - DA FORM A DE PAGAM ENTO
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma 
prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁG RAFO  PRIM EIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

PARÁG RAFO  SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco

CLÁUSULA Q UINTA  - DA VIGÊNCIA
O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a entrega
total dos produtos, não podendo ultrapassar o prazo até_______ , contados a partir da Nota de Empenho, podendo
ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e alterações posteriores

CLÁUSULA SEXTA  -  DO VALOR DO CONTRATO  E DOS RECURSOS
O valor do presente contrato é de R$ ________  (________) e onerará recursos orçamentários no subelemento
econômico n°_______ — natureza da despesa_______ .

PARÁGRAFO ÚNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável. 1/
CLÁUSULA SÉTIM A - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

$

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução 
deste contrato, dos produtos adquiridos;
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2. Zelar pela fie l execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necesscmosBubnca
3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc.
4. Cumprir as posturas da PMF e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato;
5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;
6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução 
do contrato;
7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8 .666/93 ;
9. Realizar a entrega do objeto licitado, sem defeitos ou quebras, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da respectiva solicitação, no local e endereço indicado pela PMF.
10. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

CLAUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO C O NTRATANTE
Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, cabe 
ao CONTRATANTE:
1. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;
2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

CLÁUSULA NONA -  DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRA N SFERÊN C IA  DOS D IREITO S E OBRIGAÇÕES 
C O N TRA TUA IS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Fortim, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2.002.
PARÁG RAFO  PRIM EIRO
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARÁG RAFO  SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente.

PARÁG RAFO  TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

PARAG RAFO  Q UA RTO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. íy y
PARÁG RAFO  Q UINTO
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas.

C LÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA  -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS D IREITO S DO C O N TRA TA N TE
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Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos TJWW03 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8 .666/93 .

PARÁG RAFO  ÚNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista 
no artigo 79  da Lei Federal n° 8 .666/93 .

C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL PARA REG ISTRO  DE PREÇOS N° N ° ______ /______ - SM S/SRP e anexos;
b) Ata de REG ISTRO  DE PREÇOS N ° ______ /______ - SMS/SRP
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei n°. 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.
2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
3. Para dirim ir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Fortim - CE
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

Sr(a )._______________
Secretário d e __________

C O N TRA TA N TE
CNPJ(MF): n .°________

Sr(a). _ _ _ _ _  * CPF: n°
C O N TRA TA DA

TESTEMUNHAS:
1.______________
2.____________

ANEXO I DO CO NTRATO
PROCESSO N ° .________________
C O NTRATO  N .°____________

PREGÃO PRESENCIAL PA RA  REG ISTRO  DE PREÇOS N ° ______ /______ -SM S/SRP
RA ZÃ O  SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFO N E: FAX:
REPRESEN TA N TE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

LOTE
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA Q UA N T V. U N IT V. TO TA L

01

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.81 5-000
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 341 3-1053 -  email lidtacaofortim@outlool<.com


